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               PREGÃO ELETRÔNICO Sistema de Registro de Preço  SRP  Nº 013/2024 

Processo Administrativo Digital nº 573/2024 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da sessão pública: dia 19/12/2024 às 

09:00:00 (horários de Brasília), no sítio 

https://licitanet.com.br 

Limite para solicitação de esclarecimentos 

16/12/2024 às 14:00:00 (horários de 

Brasília) 

Art.23 – decreto Fed. 10.024/2019 

Limite para pedidos de impugnações 

16/12/2024 - 14:00:00 (horários de Brasília) 

Art.24 – decreto Fed. 10.024/2019 

OBJETO: Registro de Preços para aquisições de gêneros de alimentação, material de 

consumo copa e cozinha e material de limpeza e higienização para atender as necessidades 

da para a secretaria municipal de educação e cultura (semec), secretaria municipal de obras e 

serviços públicos (semosp), secretaria municipal de saúde (semusa), secretaria municipal de 

assistência social (semtas), secretaria de fazenda (semfa), secretaria municipal de 

acompanhamento, projetos e convênios (semapc), secretaria municipal de 

agricultura (semagri), secretaria municipal de turismo (semetur) e gabinete da prefeita, 

Valor estimado R$ 4.403,307.37 (quatro milhões  quatrocentos e três mil trezentos e sete 

reais e trinta e sete centavos). 

Formação de registro de 

preços 

Visita técnica Minuta de contrato 

Sim Não  Sim 

Tipo da licitação Modo de disputa Intervalo mínimo entre lances 

 

Menor preço por Lote  ABERTO R$ 100,00  

Os documentos de habilitação são os constantes no Anexo III do edital. 

Licitação 

Exclusiva para a 

ME/EPP? 

Reserva de Cota 

para a ME/EPP? 

Prioridade para a 

ME/EPP local ou 

regional? 

Exige amostra? 

https://licitanet.com.br/
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Não  Não Sim Não 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas 

após convocação do pregoeiro. 

Telefone para contato: 

ROSANA S. SOUZA DE OLIVEIRA 
Secretaria responsável  (69) 9376-7104 

E-mail: 

pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br ou 

cplpimenteiras@gmail.com 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE - RO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste - RO, 

por meio da Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos Administrativos, sediada Av. Brasil , nº 

893 - Bairro Centro , CEP 79.997-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal Nº 

200/2023 de 28 de Dezembro de 2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 

43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 

de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para aquisições de gêneros de 

alimentação, material de consumo copa e cozinha e material de limpeza e higienização para atender 

as necessidades da para a secretaria municipal de educação e cultura (semec), secretaria municipal 

de obras e serviços públicos (semosp), secretaria municipal de saúde (semusa), secretaria municipal 

de assistência social (semtas), secretaria de fazenda (semfa), secretaria municipal de 

acompanhamento, projetos e convênios (semapc), secretaria municipal de 

agricultura (semagri), secretaria municipal de turismo (semetur) e gabinete da prefeita, Valor 

estimado R$ 4.403,307.37 (quatro milhões  quatrocentos e três mil trezentos e sete reais e 

trinta e sete centavos)..conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 

1.2. A licitação será realizada por lote , conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 
 As despesas decorrentes da contratação dos serviços do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento e terá a seguinte classificação orçamentária: GABINETE 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete 
04.122.0002.2081 - Manutenção da Guarda Mirim 
04.122.0002.2181 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.30 -Material de Consumo 
 
SEMTAS 
02.02 - Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
08.122.0004.2040 - Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Assistência Social  
08.244.0004.2030 -  IGD- Bolsa Família- Cadastro Único 
08.244.0004.2188. - Programa Proteção Social Básica (CRAS,PAEFI,SFV) FNAS Federal 
33.90.30 -Material de Consumo 
 

FAZENDA 
02.03 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 

04.122.0003.2168 - Manutenção das Atividades da SEMFA 
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33.90.30 - Material de Consumo 

 
SEMOSP 

02.04 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
04.122.0005.2022 - Manutenção das Atividades da SEMOSP 

33.90.30 - Material de Consumo 
 

SEMEC 
02.05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12..361.0006.2007 - Manutenção das Atividades da SEMEC 
12.365.0006.2163 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil Creche Municipal 

12.365.0006.2162 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil Pré Escola 
12.122.0006.2182 - Aquisição de Merenda Escolar Para Escolas Publicas Municipais   
33.30.30 - Material de Consumo 

 
SEMUSA 

02.06 - Secretária Municipal de Saúde 
10.301.0008.2015 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

10.301.0008.2046 - Manutenção do HPP 
10.301.0008.2206 - Manutenção da Atenção Básica 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMAPC 
02.11 - Secretaria Municipal de Acompanhamento de Projetos e Convênios 

04.122.0003.2146 - Manutenção das Atividades da SEMAPC 
33.30.30 - Material de Consumo 

 
SEMAGRI 

02.12 - Secretaria Municipal de Agricultura 
20.606.0014.2151 - Manutenção das Atividades da SEMAGRI 
33.30.30 - Material de Consumo 

 
SEMPLA 

02.13 - Secretaria Municipal de Planejamento 
04.122.0013.2167 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMETUR 
02.14 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente Esporte e Turismo 

04.695.0009.2038 - Realização de Eventos e Festivais 
04.695.0009.2177 - Manutenção das Atividades da SEMTUR 
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33.30.30 - Material de Consumo 
 
 

 

1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

1.4. Da retenção dos impostos: 

a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda – IR quanto aos pagamentos 

que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, com base nas premissas constantes na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier a 

alterá-la ou substituí- la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração pública 

federal. Em conformidade com o Decreto Municipal Nº 160/2023 de  31 de Outubro de 

2023; 

b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas para que observem o 

disposto no Decreto retromencionado. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

http://www.licitanet.com.br/
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1.  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3.  empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    10                                                    13/09/2024 
 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

5.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

5.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta c lassificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preva lecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
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Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.23.1.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.23.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.23.1.3.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.23.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.23.2.1.  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.23.2.2.  empresas brasileiras; 

5.23.2.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.23.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens e 3.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11.3.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí- lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 

autenticada por servidor da Administração Pública de qualquer das esferas públicas. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [NO MÍNIMO, DUAS 

HORAS], prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.9.2. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

7.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos  

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br. 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/
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9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: https://licitanet.com.br e Por email: 

cplpimenteiras@gmail.com e pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DO REAJUSTAMENTO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://licitanet.com.br/
mailto:cplpimenteiras@gmail.com
mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
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11.1. O reajuste de preços para mais ou para menos, somente será aceito se comprovado o mesmo 

através das pesquisas mercadológicas efetuadas pela administração, sendo neste caso mantido o 

percentual de desconto apurado pela administração no certame licitatório. Este critério regulará a 

ata de registro de preços durante a vigência. 

 

11.2. Os produtos somente serão reajustados se houver alteração de valores devidamente 

comprovados, durante a vigência da ata, desde que respeitado o estabelecido no subitem “11.1.”. 

 

12. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 

12.1.  Conforme termo de referência. 

 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

13.1. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para 

assinar a ata de registro de preços, na forma da Minuta da Ata conforme Anexo X nas condições 

previstas neste Edital, dentro de cinco dias úteis, com o objetivo de registrar formalmente proposta 

de preços para futuros fornecimentos do objeto deste Pregão. Este prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

administração; 

 

13.2. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive  a 

seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por 

ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem como obedecerá na 

íntegra a Lei 14.133/2021 e a toda a legislação pertinente; 

 

13.3. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade; 
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13.4. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 

registrado em igualdade de condições; 

 

13.5. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, 

a PREFEITURA DE  PIMENTEIRAS DO OESTE - RO poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado; 

 

13.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o artigo 

80 da Lei 14.133/2021. 

 
13.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período até o 

limite de 5 anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.8. Durante a vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá convocar os 

classificados remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a ata de registro de preços do 

respectivo percentual registrado, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequentemente 

cancelamento da ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

b) Os classificados terão o mesmo prazo estabelecido no item 13.1. para assinar a respectiva ata, 

atendendo assim o saldo remanescente e o período da ata. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    28                                                    13/09/2024 
 

c) Os detentores das atas não eximirão das penalidades correspondentes, nas hipóteses de 

inexecução contratual. 

 

13.9. Constituem motivos para cancelamento da ata de registro de preços as situações referidas no 

item 9 e seus subitens da Ata de Registro de Preços constante do Anexo X deste edital. 

 

14. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O gerenciamento do Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretaria 

demandante: 

 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações 

do produto registrado; 

 

b) monitorar trimestralmente, os preços do produto, de forma a avaliar o mercado, podendo rever os 

preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados; 

 

c) notificar o fornecedor registrado, via e-mail ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

 

d) observar, durante a vigência da ata, que nas contratações sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 
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f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 

ocorridas; 

 

14.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser 

realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, 

assim como serem utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos; 

 

14.3. A Coordenação do Almoxarifado auxiliará o Setor Orçamentário nas pesquisas de preços 

dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as 

estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 

 

15. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

15.1. Os preços registrados, a especificação dos procedimentos, o quantitativo, as marcas, as 

empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da Ata; 

 

15.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, devendo ser 

promovidas negociações com os fornecedores; 

 

15.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Setor Gerenciador deverá convocar o fornecedor, a fim de negociar a 

redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada; 

 

15.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

apresentar requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações 

assumidas, o órgão gerenciador, poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 
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aplicação da penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 

a comunicação anteceder o pedido de fornecimento; 

 

15.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro; 

 

15.6. Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado 

pelo Setor que efetuou a Pesquisa de Mercado; 

 

15.7. As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico 

financeira, serão publicadas trimestralmente no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia; 

 

15.8. Durante sua vigência, a ata de registro de preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, observado o disposto no art. 86, da Lei 14.133/2021. 

 

16. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS : 

 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

16.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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16.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 

16.4. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.5. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

 

16.6. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

17. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 

17.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

17.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

17.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

17.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
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17.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

17.7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
17.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

17.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

17.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 
17.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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17.12. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe tiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº  

14.133, de 2021. 

 

18. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023 

 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

d1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

18.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 
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18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 
18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

a) Por razão de interesse público; 

 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

19. DA PUBLICIDADE: 

 

19.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no  site oficial 

do município  e Arom , ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

20. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

 

20.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
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a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

20.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

20.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
20.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

20.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

 
20.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

21. DOS ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS:  

 

21.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    36                                                    13/09/2024 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereços eletrônicos 

https://licitanet.com.br e https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

 

https://licitanet.com.br/
https://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br/
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ANEXO II – Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 

 

ANEXO III – Documentos de Habilitação 

 

ANEXO IV – Carta Proposta 

 

ANEXO V – Minuta do Contrato 

 

ANEXO VI – Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal 

 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no Quadro de Pessoal. 

 

ANEXO IX - Declaração de Inidoneidade conforme modelo constante do Anexo IX. 

   

Pimenteiras do oeste - RO, 13  de setembro  de 2024. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 11/SEMEC/2024 
 

 
1. OBJETO 

 Este Termo de Referência contém em seu objeto, Abertura De Processo para 
Registro de Preço conforme lei 14.113/2021 artigo 6º inciso XLVI para  futuras e eventuais 

aquisições de Gêneros de Alimentação, material de consumo Copa e Cozinha e material 
de Limpeza e Higienização para atender as necessidades da para a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEMEC), SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS (SEMOSP), SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE (SEMUSA), SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEMTAS), SECRETARIA DE FAZENDA (SEMFA), SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO, PROJETOS E CONVÊNIOS (SEMAPC), SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA (SEMAGRI), SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SEMETUR) E 

GABINETE DA PREFEITA. Conforme as especificações e quantitativos estimados 

estabelecidos abaixo: 
  

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 
 A aquisição de gêneros de alimentação, material de consumo copa e cozinha e material 

de limpeza e higienização destinam-se a suprir o Almoxarifado e dessa forma atender as 
demandas dos setores da Administração Municipal, assegurando o contínuo fornecimento 
desses materiais para utilização nas atividades administrativas 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 

 
 

IT
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CÓD. 
PRO

DUT
O 

GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 
U
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D. 

QU
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T. 

  
 1 

  
002.0
01.22

9 

ARROZ TIPO I, PRODUTO BENEFICIADO DE 1ª QUALIDADE, LONGO, FINO, POLIDO, 
LIMPO, SEM ESCOLHAS 
(SEMENTES, PEDRAS OU CASCAS DE ARROZ), ELETRONICAMENTE SELECIONADO. 

VALIDADE 12 MESES A PARTIR DA DATA 
EMBALAGEM: 5 KG. 

  
F

D 

  
47

0 

 2 
001.0
02.03

7 

ARROZ INTEGRAL TIPO  I, 
AGULHINHA,  CLASSE  GRAOS LONGOS, SBGRUPO, POLIDO, EMBALAGEM DE 01 K
G, DATA DE FABRICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE, AMPLAMENTE PROTEGIDO 

 F

D 40 

3 002.0 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 K 2.1
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01.15
3 

G 65 

 4 
 002.
001.4

22 
FEIJÃO PRETO TIPO 1 K

G 
20
0 

  
 5 

  
002.0
01.15

2 

AÇÚCAR CRISTAL, DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, DE 1ª QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM PACOTES DE 02 (DOIS) QUILOGRAMAS. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE. 

  
F

D 

  
49

7 

6 
 002.
001.1

54 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, PET PLÁSTICO DE 900 ML, PRODUTO DE SOJA, 
TENDO SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 1ª QUALIDADE. 

 C
X 

 1.
51

6 

7 
002.0

01.40
3 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 250ML 
U
N 

25
5 

 
8 

 
002.0

01.15
5 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO PURO, PROCEDENTE DE GRÃOS, LIMPOS DE INSETOS 
E DE IMPUREZAS, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES ALUMINIZADO A VÁCUO, INTEGRO, RESISTENTE, 

VEDADO HERMETICAMENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS
 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUALIDADE DO PRODUTO, PACOTES DE 500 GR. FARDO 

DE 12 UND. 

  
 C
X 

 
1.2
70 

9 
001.0

09.82
7 

CHÁ MATE NATURAL 500G U
N 

2.6
40 

1

0 

002.0
01.16

1 
FUBÁ DE MILHO DE 1º QUALIDADE K

G 
57

0 

1
1 

002.0
01.23

0 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLIC
O, SEM FERMENTO 

F
D 

42
2 

1

2 

002.0
01.23

1 
FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG 

P
C
T 

1.
43
5 

1
3 

002.0
01.15

8 
FARINHA DE MILHO AMARELA PACOTE 400G 

P
C

T 

41
0 

1
4 

002.0

01.16
5 

POLVILHO DOCE TIPO1 EMBALAGEM 1KG 
P

C
T 

82
0 

1

5 

002.0
01.16

6 
POLVILHO AZEDO TIPO 1 EMBALAGEM 1 KG 

P
C
T 

82

0 

1
6 

001.0
09.84

3 
AMIDO DE MILHO CX 500G. C

X 
60
0 

1
7 

002.0

01.17
5 

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS PACOTE 500G 
P

C
T 

12
80 

1
8 

002.0
01.17

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS PACOTE 500G P
C

78
0 
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6 T 

1

9 

002.0
01.42

4 
MACARRAO SEM GLUTEM PACOTE DE 500G 

P
C
T 

50 

 
2

0 

002.0
01.17

9 

BISCOITO  AGUA  E SAL  CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS   LACRADOS COM 

PESO LIQUIDO DE 400G (3 X 1). 

P
C

T 

 2.
04

5 

  
2

1 

  
002.0
01.23

3 

BISCOITO DOCE 1ª QUALIDADE, TIPO "MARIA OU MAIZENA" CONSISTÊNCIA CROCA

NTE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS; EMBALAGEM 
PRIMARIA  EM PACOTES  IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO LIQUIDO 
DE 400G (3 X 1). 

  
P
C
T 

  
2.
24
9 

 
2

2 

 001.
009.8

70 
BISCOITO SEM LACTOSE E SEM GLUTEN PCT 400G 

 P
C

T 

 9
25 

2
3 

002.0

01.21
5 

PÃO PARA CACHORRO QUENTE PACOTE COM 6 UND. 
P

C
T 

1.

59
0 

 
2
4 

002.0
01.18

5 

PÃO FRANCES, PRODUTO  FERMENTADO, 
PREPARADO, OBRIGATORIAMENTE, COM FARINHA DE TRIGO, SAL (CLORETO DE 
SÓDIO) E ÁGUA, QUE SE CARACTERIZA 

POR APRESENTAR CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-
DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO-
CREME DE TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA NÃO UNIFORME. 

 K

G 

 6.
13
5 

2
5 

001.0
09.84

7 
GELÉIA DE FRUTA (PO/500G) P

O 
53
0 

2
6 

001.0

09.84
6 

CREMOGEMA TRADICIONAL (CX/250G) 
C
X 

53
0 

2

7 

002.0
01.16

2 
MARGARINA COM  SAL SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE (PO/500G) P

O 
69

5 

2
8 

001.0
09.86

9 
ACHOCOLATADO PCT 400G 

P
C

T 

1.
13

8 

2
9 

002.0

01.40
5 

ADOÇANTE STEVIA 100% NATURAL C/ 80ML U
N 

20
0 

3

0 

 001.
002.0

34 

LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO-
 TIPO C COM ATE 3% DE GORDURA EMBALAGEM DE 01 LITRO COM VALIDADE MÍN
IMA DE 05 DIAS SOB-REFRIGERAÇÃO. 

LT 
 5.
40
0 

3
1 

002.0
01.16

8 
LEITE LONGA VIDA INTEGRAL UHT LT 

1.
25

0 

 
3

2 

 002.
001.4

25 
LEITE EM PO INTEGRAL. LATA 380G. 

L

A
T
A 

14
0 

 
3

3 

 002.
001.4

26 
LEITE EM PO SEM LACTOSE. LATA 380G. 

L
A

T

30 
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A 

 

3
4 

 002.

001.2
17 

LEITE CONDENSADO OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, ADICIONADO DE SAC
AROSE OU GLICOSE, EMBALADO EM LATAS OU CAIXAS LIMPAS, NÃO AMASSADA, N
ÃO ESTUFADA, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 395G 

 
U
N 

 
95
5 

3
5 

002.0
01.21

6 
CREME DE LEITE CX COM 200G U

N 
95
5 

3
6 

002.0

01.21
4 

MILHO PARA PIPOCA PCT 500G 
P

C
T 

37
0 

3

7 

002.0
01.21

3 
MILHO PARA CANJICA AMARELA PCT 500G 

P
C
T 

34

0 

3
8 

002.0
01.17

8 
MILHO PARA CANJICA BRANCA PCT DE 500G 

P
C

T 

34
0 

3
9 

002.0

01.18
2 

AVEIA EM FLOCOS TIPO 1 
P

C
T 

31
0 

4

0 

002.0
01.18

3 
CANELA EM PÓ EMBALAGEM 30G 

P
C
T 

35

5 

4
1 

002.0
01.23

2 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO P/ PÃO PCT C/125 GRS. U

N 
52
0  

4
2 

002.0

01.16
0 

FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, POTE C/ 100 GRS. 
U
N 

58
0 

4

3 

002.0
01.20

5 
ALHO TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. K

G 
90

0 

 
4

4 

 002.
001.2

67 

AMENDOIM TIPO 1. ISENTO DE SUBSTANCIAS NOCIVAS, PARASITAS.   EMBALAG
EM  PLÁSTICA,  RESISTENTE, TRANSPARENTE COM 500G. PRAZO DE VALIDADE MÍ

NIMA DE 6 MESES. 

 P
C

T 

 1
20 

4
5 

002.0

01.16
3 

EXTRATOS DE TOMATE CONCENTRADO (UND/340G) U
N 

98
5 

4

6 

002.0
01.16

4 
COLORAU COR VERMELHA VEGETAL PCT DE 500 G K

G 
31

0 

4
7 

002.0
01.16

7 
OVOS VERMELHO TAMANHO MÉDIO. D

Z 

1.
94

5 

4
8 

002.0

01.17
0 

VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFA 750 ML G
A 

45
5 

4

9 

001.0
09.84

8 
VINAGRE BRANCO (GA/750ML) 

G

A 
43

7 

5 002.0 COCO RALADO PACOTE COM 100 G U 62
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0 01.17
3 

N 5 

5
1 

002.0
01.17

7 
SAL REFINADO PACOTE DE 1 KG K

G 
44
0 

5
2 

002.0

01.23
7 

IOGURTE PACOTE DE 1 LITROS. 
P

C
T 

1.

35
0 

5

3 

002.0
01.23

6 
BALDE DE  SORVETE CREMOSO  COM  10 LITROS,  COM NO MÍNIMO 60% DE LEITE. B

D 
23

9 

5
4 

002.0
01.23

5 
PIRULITO COM RECHEIO DE CHICLETE PCT C/50 UND 

P
C

T 

33
5 

5
5 

002.0

01.25
2 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA EMBALAGEM DE 100GR K
G 

82
0 

 

5

6 

002.0
01.25

3 
POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU EMBALAGEM DE 100GR K

G 
82

0 

5
7 

002.0
01.25

4 
POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ EMBALAGEM DE 100GR K

G 
82
0 

5
8 

002.0

01.30
8 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA EMBALAGEM DE 100GR K
G 

79
0 

5

9 

002.0
01.17

2 
PALITO DENTAL CAIXA 100 UND. C

X 
47

5 

6
0 

002.0
01.18

1 
CALDO DE GALINHA 1 X 6 DE 57G C

X 
29
0 

6
1 

002.0

01.21
8 

CALDO DE CARNE 1 X 6 DE 57G C
X 

29
0 

6

2 

002.0
01.27

7 
ORÉGANO 100% EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100GR. U

N 
43

0 

6
3 

002.0
01.22

3 
QUEIJO MUSSARELA K

G 
63
0 

6
4 

002.0

01.22
4 

SALSICHA 1ª QUALIDADE 
K
G 

31
0 

6

5 

002.0
01.24

8 
FILE DE PEIXE K

G 

1.
76
0 

6
6 

002.0
01.21

1 
CARNE MOÍDA (ACÉM) SEM EXCESSO DE GORDURA K

G 

3.
00

0 
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6
7 

002.0
01.20

7 
CARNE BOVINA 2º (ACÉM) SEM OSSO K

G 

2.
94

0 

6
8 

 002.
001.2

27 

BISTECA BOVINA, ASPECTO PRÓPRIO, 

NÃO AMOLECIDA  E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER 

NO MAXIMO 10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS. JÁ CORTADO 
EM   TAMANHOS 
PADRONIZADOS. 

K
G 

2.
20

0 

6
9 

  002.

001.2
06 

CARNE BOVINA (COSTELA), ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA,
 COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA COM OSSOS. JÁ 
CORTADO EM TAMANHOS PADRONIZADOS. 

 

K
G 

 2

58
0 

7

0 

 002.
001.2

22 

CARNE BOVINA, DE PRIMEIRA -
 BIFE (CORTES: COXÃO MOLE, ALCATRA). ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E N

EM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER 
NO MAXIMO 

10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. JÁ CORTADO E
M BIFES EM TAMANHOS PADRONIZADOS. 

K

G 

 2.
62
0 

7

1 

002.0
01.42

7 
CARNE SUINA DE PRIMEIRA QUALIDADE PERNIL SEM COURO.  K

G 
40

0 

7
2 

002.0
01.20

8 
FRANGO (COXA E SOBRE COXA C/ OSSOS). K

G 

2.
71

0 

7
3 

002.0

01.21
0 

PEITO DE FRANGO SEM TEMPERO. K
G 

2.

28
0 

7

4 

002.0
01.40

6 
COXINHA DA ASSA FRANGO 

K

G 
88

0  

7
5 

002.0
01.40

9 
SARDINHA COM OLEO 250G U

N 
40
0 

7
6 

002.0

01.18
6 

BANANA MAÇA DE 1° QUALIDADE. K
G 

3.

60
0 

7

7 

002.0
01.41

0 
BANANA NANICA DE 1° QUALIDADE. K

G 
25

0 

7
8 

002.0
01.19

9 
BANANA DA TERRA DE FRITAR 1° QUALIDADE K

G 
56
0 

7
9 

002.0

01.19
1 

LARANJA PÊRA MADURA K
G 

1.

86
0 

8

0 

002.0
01.19

2 
MELANCIA TIPO RAJADA 1° QUALIDADE K

G 
 8

00 
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8
1 

 002.
001.1

93 

MAÇA NACIONAL COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SUPERFÍCIE 
LISA, EM 

ESTAGIO DE AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA CONSUMO, POLPA FIRME E INTA
CTA, DANOS FÍSICOS. 

 
K
G 

81

0 

 
8
2 

 002.
001.1

94 

MAMÃO  PAPAIA  ISENTOS DE  RACHADURAS 
OU AMASSADOS, POLPA FIRME E INTACTA, COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SAB
OR PRÓPRIO. 

 
K
G 

2.
10
0 

8
3 

002.0
01.41

1 
ABACATE DE 1° QUALIDADE. K

G 
40
0 

8
4 

002.0

01.41
2 

ABACAXI DE 1° QUALIDADE. K
G 

1.

20
0 

8

5 

002.0
01.20

4 

ABOBRINHA 
VERDE TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDA
DES. 

K

G 
62

0 

 
8
6 

 002.
001.2

03 

REPOLHO VERDE TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, 
SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, ACONDICIONADOS 

EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1° QUAL
IDADE. 

K

G 
63

0 

 
8

7 

002.0
01.19

6 

TOMATE DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRO
S, SEM MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME 

E BRILHO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQU
ETA DE PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 

K
G 

1.
22

0 

8

8 

 002.
001.1

90 

CEBOLA TAMANHO  MÉDIO, SEM RUPTURAS, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO COM ETIQUETA DE PES
AGEM. DE 1° QUALIDADE. 

 
K
G 

1.
17
0 

 
8

9 

 002.
001.1

89 

CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADA EM SA
COS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1ª QUALIDADE 

 
K

G 

1.
44

0 

9
0 

002.0

01.42
8 

MELÃO 1º QUALIDADE  
K
G 

1.

50
0 

9

1 

002.0
01.18

7 

BATATA   INGLESA   INTEGRA   E   FRESCA,   SEM  RUPTURA, TAMANHO   MÉDIO,  AC
ONDICIONADAS  EM  SACOS   DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESA
GEM. DE 1° QUALIDADE. 

K

G 

1.
78
0 

 

 

9

2 

002.0
01.24

2 
MANDIOCA DESCASCADA 1º QUALIDADE KG 89

5 

  
9
3 

  
002.0

01.18
8 

BETERRABA  DE    1ª    QUALIDADE,  TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA   A   GRANE

L,   COLORAÇÃO  UNIFORME   COMETIQUETA DE PESAGEM. 
  
KG 

  
1.

17
0 

  
9
4 

  
002.0
01.27

4 

ABOBORA KABOTIA, TAMANHO MÉDIO,   COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE; 
ACONDICIONADAS 

EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

  
KG 

  
94
0 

9 002.0 PIMENTÃO VERDE 1° QUALIDADE KG 60
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5 01.20
1 

0 

  
9
6 

  
002.0

01.26
3 

JILÓ, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A GRANEL, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNI

FORME EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
  

KG 

  
35
0 

  
9
7 

  
002.0
01.26

4 

PEPINO, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDO A GRANEL, SEM MANCHAS, COLORAÇÃ

O UNIFORME EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAG
EM. 

 K
G 

  
81
0 

 9

8 

002.0
01.26

5 

VAGEM CURTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE MATERIAIS 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICO E MECÂNICOS 
ORIUNDO DE 
MANUSEIO OU TRANSPORTE EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO FRESTA

DO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

 K

G 

  
  
41
0 

 9
9 

 002.0

01.20
0 

CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, INTEGRO E  FRESCO, 
COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADO EM SA
COS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

 K
G 

 9
40 

 1
0
0 

 002.0
01.20

2 

QUIABO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A GRANEL, SEM MANC

HAS, COLORAÇÃO UNIFORME COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
 K

G 

  
56
0 

1
0

1 

002.0
01.31

1 
CHEIRO VERDE SALSA 1° QUALIDADE. MÇ 90

0 

1

0
2 

002.0

01.22
8 

CEBOLINHA VERDE 1° QUALIDADE. MÇ 
90
0 

1
0
3 

001.0
09.84

5 
COUVE FOLHA MAÇO MÇ 

1.
20
0 

1
0

4 

002.0
01.24

7 
ALFACE LISA / AMERICANA LIVRE DE SUJIDADES (MAÇO DE 1 KG) KG 84

0 

1

0
5 

001.0

02.07
4 

 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, EMBALAGEM PET DE 500 ML, CONTENDO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, PH PROXIMO DA NEUTRALIDADE, 
DISPOSTAS EM FARDOS COM 12 UNIDADE, VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A 

PARTIR DO ATO DA ENTREGA. 

FA

RD
O 

15
0 

1
0

6 

001.0

09.91
1 

 

AGUA MINERAL, EM GARRFÃO POLIETILENO GF 12
0 

1
0

7 

002.0
01.40

4 
MACARRÃO INTEGRAL PACOTE DE 500G PC

T 
30
0 

1

0
8 

002.0

01.20
9 

FRANGO CONGELADO SEM TEMPERO KG 
1.

51
0 

1
0
9 

002.0
01.40

8 
CANJIQUINHA DE MILHO PCT 500 G UN 40

0 

 >  > MATERIALDE CONSUMO  <  < 
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COPA E COZINHA 
1

1
0 

026.0

01.02
8 

COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL TRANSLÚCIDO DE 180 ML PACOTE COM 100 
UNIDADES, 

PC
T 

1.

90
0 

1
1
1 

026.0
01.02

9 

COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL 

TRANSLÚCIDO  DE   50ML PACOTE COM 100 UNIDADES. 
PC

T 

1.
14
5 

1
1

2 

026.0
01.08

1 
COPO DESCARTAVEL 300 ML C/ TAMPA PC

T 
55
0 

1

1
3 

 026.0

01.03
3 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 2 LITROS, AMPOLA E FUND
O DE AÇO INOX, COM TAMPA DE POLIPROPILENO, E ALÇA LISA.  UN   

99 

1
1
4 

026.0
01.03

4 
COPOS DE VIDRO 190 ML UN 26

0 

1
1

5 

026.0
01.03

5 
ISQUEIRO A GÁS UN 15

1 

1

1
6 

026.0

01.03
6 

FÓSFORO MAÇO COM 10 CAIXINHAS CONTENDO 40 UND CADA. MÇ 85 

1
1
7 

026.0
01.03

7 
CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 2 LITROS. PÇ 44 

1
1

8 

001.0
18.62

6 
CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 5 LITROS. PÇ 03 

1

1
9 

 026.0

01.03
9 

JOGO DE XÍCARAS PARA CAFÉ COM PIRES, 12 PEÇAS COR TRANSPARENTE, 
MATERIAL DE VIDRO, APROXIMADAMENTE 80 OU 90ML.  DZ 

 7
6 

1
2
0 

026.0
01.04

0 
CANECA EM PLÁSTICO 300ML UN 12

5 

1
2

1 

026.0
01.04

1 
TOALHA DE PLÁSTICO TÉRMICO MT 28

0 

1

2
2 

001.0

18.62
7 

TOALHA DE ROSTO 60X40 100% ALGODAO. UN 40 

1
2
3 

026.0
01.04

2 
BACIA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 10 LITROS. UN 70 

1
2

4 

026.0
01.04

3 
BACIA DE PLÁSTICO SEM TAMPA DE 10 LITROS. UN 60 

1

2
5 

026.0

01.04
4 

ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO RETANGULAR Nº05 45X30X5 UN 48 

1
2

026.0
01.04

POTE PLÁSTICO RETANGULAR 2 LITROS UN 80 
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6 8 
1
2
7 

026.0
01.04

9 
POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR 1.200 ML UN 65 

1
2

8 

026.0
01.05

0 
POTE PLÁSTICO REDONDO COM TAMPA 2.000 ML UN 72 

1

2
9 

007.0

01.25
4 

POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR COM TAMPA 5 LITROS UN 86 

1
3
0 

026.0
01.05

1 
BANDEJA PLÁSTICA TIPO REFEITÓRIO ALTURA 3,5 CM UN 93 

1
3

1 

026.0
01.05

2 
BANDEJA PLÁSTICA SEM TAMPA CAPACIDADE 06 LITROS UN 80 

1

3
2 

026.0

01.03
8 

BANDEJA RETANGULAR 42X30 INOX UN 47 

1
3
3 

026.0
01.05

3 
FACA PEIXEIRA PARA COZINHA UN 55 

1
3

4 

026.0
01.05

4 
LIXEIRA PLÁSTICA 100 LITROS COM TAMPA UN 11

9 

1

3
5 

026.0

01.05
5 

LIXEIRA PLÁSTICA 50 LITROS COM TAMPA UN 11
0 

1
3
6 

001.0
09.57

6 
BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 50L. UN 27

2  

 

 
1

3
7 

001.0

18.62
2 

BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 100L. U
N 

20
0 

1
3
8 

026.0
01.04

5 
BALDE COM ALÇA METÁLICA 10 LITROS ALTURA 25,0 CM U

N 
33

0 

1
3

9 

001.0
10.02

6 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA PICOTADA ROLO COM 60 FOLHAS COM 2 UND. ME
DIDAS 22X 22CM 

P
C

T 

5.
56

5 
1

4
0 

026.0

01.05
7 

AVENTAL TIPO AÇOUGUEIRO EM NAPA 
U
N 

12
5 

1
4
1 

026.0
01.05

8 
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT COM 100 UND C

X 
17

0 

1
4

2 

  
026.0

01.05

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 1 LITRO, AMPOLA E FUNDO  D
E  AÇO INOX, COM  TAMPA DE POLIPROPILENO, E ALÇA LISA. 

  
U

N 

  
58 
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9 
1
4
3 

001.0
09.40

2 

PANO DE  PRATO, 
MATERIAL  ALGODÃO  ALVEJADO COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 40 CM, COR BRA
NCA 

U

N 
26

5 

1
4

4 

001.0
09.40

1 

COADOR PARA CAFÉ TAMANHO GRANDE CAPACIDADE DE 2 LITROS MATERIAL 100
% ALGODÃO 

U
N 

26
5 

1

4
5 

026.0

01.06
1 

MARMITA TÉRMICA SEM DIVISÓRIA COM TAMPA U
N 

8.

62
0 

1
4
6 

001.0
09.82

5 
PRATO DE VIDRO TRANSPARENTE AVULSO U

N 
33

0 

1
4

7 

001.0
02.03

9 
GARFOS DE PLÁSTICOS RESISTENTE PARA ALIMENTAÇÃO TAMANHO 20X50 U

N 

1.
66

0 
1

4
8 

 001.

009.8
37 

GARFO MESA, MATERIAL CORPO E CABO DE 

AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LISO E POLIDO; 21 CM DE COMPR
IMENTO E 1,50. 

 

U
N 

21
0 

1
4
9 

 001.
009.8

36 

COLHER MESA, MATERIAL CORPO E CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LISA E POLIDA; COMPRIMENTO 23 CM 
E ESPESSURA 3 MM. 

 
U
N 

 3

70 

1
5

0 

001.0
09.83

8 
CONCHA DE ALUMÍNIO TIPO PROFISSIONAL Nº10 U

N 60 

1

5
1 

001.0

09.83
9 

ESCUMADEIRA FURADA EM AÇO INOX U
N 55 

1
5
2 

001.0
09.84

0 
PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL U

N 
36 

1
5
3 

  
001.0

09.83
3 

ESCORREDOR, APLICAÇÃO MACARRÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 35 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ALÇA E PÉS. 

  
U
N 

  
30 

1
5
4 

001.0
09.83

0 

FACA, MATERIAL LAMINA E CABO DE AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICI

ONAIS LISO, POLIDO, 23 CM 
U

N 
93 

1
5

5 

001.0
09.83

1 
JARRA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 4 LITROS, COM TAMPA. U

N 
10
3 

1

5
6 

001.0

09.83
2 

JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 2 LITROS. U
N 80 

1
5
7 

 001.
009.8

34 

PANELA DE PRESSÃO MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 7L, MATERIAL CAB
O BAQUELITE, SISTEMA SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENT
O ANTIADERENTE. 

 
U
N 

 3

3 

1
5

8 

 001.
009.8

35 

PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL, CAPACIDADE 22 L, COM ALÇA EM BAQUELITE, 
ATÓXICO E ANTITÉRMICO, VÁLVULA DE  SEGURANÇA  DE  ALTA DURABILIDADE, 

EXCLUSIVO ALIVIADOR DE PRESSÃO. 

 
U

N 

 2
9 

1 001.0 PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO COM TAMPA DE 30 LITROS. U 33 
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5
9 

09.82
8 

N 

1
6

0 

001.0
18.62

5 
PANELA CALDEIRAO DE ALUMINIO COM TAMPA DE 20 LITROS. U

N 
03 

1
6

1 

001.0
09.82

9 

JOGO DE PANELAS EM AÇO INOX FUNDO TRIPLO, (AÇO INOX + ALUMÍNIO + AÇO INO

X) REVESTIMENTO INTERNO EM CERÂMICA BRANCA COM TAMPA DE VIDRO 4 PEÇ
AS: FRIGIDEIRA COM TAMPA DE VIDRO E CABO 20 CM 1,9 
L, PANELA COM TAMPA DE VIDRO E CABO 16 CM 1,8 L, CAÇAROLA COM TAMPA DE 

VIDRO E ALÇAS 24 CM 4,6 L 
E CAÇAROLA COM TAMPA DEVIDRO E ALÇAS 20 CM 3,5 L. PESO 6,39 KG. GARANTIA 9
0 DIAS PARA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 
J
G 

  
20 

1
6

2 

001.0
09.57

5 
BALDE A PEDAL MATERIAL DE PROPILENO DE 30L A 49L U

N 10 

 
> >  

MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO  < <  

1
6
3 

026.0
01.03

0 
LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO TAMANHO M 

P
A
R 

5.
19
5 

1
6

4 

026.0
01.03

1 
LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO TAMANHO G 

P
A

R 

49
0 

1

6
5 

001.0

09.50
2 

LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO LONGO TAMANHO M 
P

A
R 

5.

08
3 

1
6
6 

001.0
12.02

3 
LUVA RANHADURA CONFECCIONADA EM BORRACHA (LATEX) SUPER-REFORÇADA. 

P
A
R 

5.
10
0 

1
6
7 

026.0
01.03

2 
REGISTRO PARA GÁS DE COZINHA U

N 85 

1
6

8 

017.0
05.01

8 
DESINFETANTE C/ AÇÃO GERMICIDA E ANTIBACTERIANA FRASCO C/ 2 LITROS F

R 

1.
90

5 
1

6
9 

001.0

10.08
6 

DESENGORDURANTE LIQUIDO EMBALAGEM DE 500 ML. U
N 

76
0 

1
7

0 

001.0
10.06

0 
DESORIZADOR DE AMBIENTE 360ML AEROSOL. U

N 

8
2

0 

  
1

7
1 

  
001.0

10.01
6 

DETERGENTE LIQUIDO (NEUTRO) FRASCO PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 500ML PA

RA HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS E ALUMÍNIOS. 

  
F
R 

  
3.
1
2

5 
1

7
2 

001.0

10.02
2 

LIMPA ALUMÍNIO FRASCO COM 500ML U
N 

6

9
5 

1
7

001.0
10.08

MULTI INSETICIDA PARA MATAR BARATAS, PERNILONGOS E FORMIGAS U
N 

6
6
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3 7 0 
1
7
4 

 001.
010.0

19 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, PACOT

E COM 60GR, CONTENDO 8 UNIDADE (FARDO COM 14 PACOTES) 

 
F
D 

 7
9
8 

1
7
5 

 001.
010.0

64 

ESPONJA  DE LAVAR  LOUÇA,  LIMPEZA EM 

GERAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UMA FACE MACIA OUTRA ÁSPERA 

 
U
N 

1.
0

9
5 

1
7
6 

001.0
10.02

1 
SACO DE LIMPEZA EM ALGODÃO ALVEJADO MEDINDO 45X68 CM. U

N 

8
9
0 

1
7

7 

001.0
10.02

7 

BALDE PARA MASSA EM PVC, CAPACIDADE 12 LITROS E PONTO DE APOIO INFERI
OR. 

U
N 

1
6

0 
1

7
8 

001.0

10.02
8 

FLANELA MATERIAL 100% ALGODÃO, COMPRIMENTO 50 CM, LARGURA 30 CM, 
COR BRANCA. 

U
N 

9

1
5 

1
7
9 

001.0
10.02

9 
CORDA EM POLIETILENO 06MM K

G 
5

7 

1
8

0 

001.0
10.03

0 
POLIDOR DOMESTICO DE  MÓVEL, LUSTRA-MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200 ML U

N 

1
8

5 
1

8
1 

001.0

10.03
1 

TOUCA BRANCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO EMBALAGEM CONTENDO 100 UND C
X 

3

7
5 

1
8
2 

 001.
010.0

32 

AVENTAL IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC, TAMANHO 1,20X060. NA 

COR BRANCA DE MATERIAL ANTI CORROSIVO. 

 
U
N 

 2
1
4 

1
8

3 

 001.
010.0

33 

ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO, INCOLOR APLICAÇÃO,LAVAGEM E ALVEJANTE DE RO
UPAS, BANHEIRAS E PIAS EMBALAGEM COM 01 LITRO. 

 
C

X 

 4
3

9 

1
8

4 

001.0
10.03

5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 15 LITROS, COR PRETA, EMBALAGEM C
OM 50 UND. 

P
C

T 

2.

2
9
0 

1
8
5 

001.0
10.06

5 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 30  LITROS,EMBALAGEM COM 30 UND. 

P
C
T 

3.
9

7
5 

1
8

6 

001.0
10.10

6 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, SUPER REFORÇADO, CAP. 50 LITROS, PAC
OTE COM 100 UNIDADES . 

  
P
C
T 

  
3.
8

0
5 

1

8
7 

001.0

10.07
5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 100 LITROS, COR PRETA, SUPORTA 20 K
G, EMBALAGEM COM 05 UND. 

P

C
T 

2.
2
6

0 
1

8

  
001.0

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, SUPER REFORÇADO,CAP. 200 LITROS, PAC

OTE COM 100 UNIDADES  
  
P

  
1.
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8 10.10
4 

C
T 

7
1

6 

1
8

9 

  
001.0
10.06

6 

RODO PLÁSTICO TAMANHO 

GRANDE  DIMENSÃO APROXIMADA DE 60 CM, DUAS LAMINAS DE EVA DUPLO COM
 ESPESSURA ENTRE 5 E 8 MM CADA UMA TIPO INQUEBRÁVEL, CABO DE MADE
IRA DE NO MÍNIMO 1,20 CM. 

  
U

N 

  
5
1
0 

1
9
0 

  
001.0

10.06
7 

PA COLETORA DE LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, COM CABO PLÁSTICO DE 16

 CM, COMPRIMENTO 14 CM LARGURA 20 CM, APLICAÇÃO LIMPEZA 

  
U
N 

  
3

0
7 

1
9

1 

  
  

001.0

10.01
7 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO DE LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMER

O DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 500G, CAIXA COM 24 UND. 

  
  
C
X 

  
  
8

7
6 

1
9
2 

  
  

001.0
10.05

0 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇAO DE LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 1 KG, CA
IXA COM 
20 UND. 

  
  
C
X 

  
  
4
6

7 

1
9

3 

 001.
010.0

68 

SABÃO EM BARRA NEUTRO 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO,A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES DE 200 
GR CADA. 

P
C

T 

 7
7

5 

1
9

4 

001.0
10.07

3 
SABONETE LIQUIDO, ODOR FLORAL, ACIDEZ 8 A 9PH, TEOR ATIVOS 13 A 15 PER. L

T 

2.

2
4
0 

1

9
5 

001.0

10.05
1 

SABONETE ASPECTO FÍSICO VISCOSO FRAGRÂNCIA ERVA-
DOCE, PARA HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DA PELE, A EMBALAGEM DEVERA 

CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE   IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   NUMERO   DO   LOTE, VALIDADE E NU
MERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO DE 1 LITRO. 

U
N 

2.
2
6

5 

 

 

1

9
6 

 001.01
0.070 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 60   METROS, 
LARGURA 11 CM, 
TIPO PICOTADO, FOLHA DUPLA, COR BRANCA, PACOTE COM 08 ROLOS, CAR

ACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EXTRA MACIO. 

PC
T 

  
6.5
70 

1
9

7 

 001.01
0.071 

PEDRA SANITÁRIA  TIPO  ARREDONDADO COM SUPORTE FRAGRÂNCIA 

FLORAL, 
LAVANDA,  EUCALIPTO OU CAMPESTRE, CONSISTÊNCIA SOLIDA, PACOTE C/12 
UND. 

 U
N 

  
1.2

50 

1
9

8 

 001.01
0.072 

VASSOURA, COM CERDAS  DE PALHA, 
MARRAÇÃO  C/ ARAME, CABO MADEIRA MEDINDO 1,20 M COMPRIMENTO CERD

AS 60 M. 

 U
N 

  
41

6 
1

9

001.010

.076 
VASSOURA DE NYLON 30 CM/ CABO EM MADEIRA ROSQUEAVEL REVESTIDO EM 

POLIETILENO. 
U

N 
41

2 
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9 
2
0
0 

001.010

.093 VASSOURA SANITÁRIA (PARA LAVAR VASO SANITÁRIO) U

N 
28

0 

2
0

1 

001.010
.043 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO TEOR ALCOÓLICO 96%, APRESENTAÇÃO 
LIQUIDA, FRASCO DE 900 ML. FR 4.4

68 

2

0
2 

001.010
.044 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO TEOR ALCOÓLICO 70%, APRESENTAÇÃO 
GEL, FRASCO DE 500 ML. FR 4.3

96 

2
0
3 

001.010

.061 PANO DE CHÃO, 55X75CM TIPO COBERTOR U

N 
74

5 

2
0

4 

001.010
.077 FLANELA MATERIAL MICROFIBRA, MEDIDA 35X35 CM, COR LARANJA U

N 
72
0 

2

0
5 

001.010
.056 CESTO PARA LIXO (10L) COM TAMPA U

N 
17
5 

2
0
6 

001.010

.057 CESTO PARA LIXO (20L) COM TAMPA 
U

N 
17

3 

2
0

7 

001.010
.110 CESTO PLÁSTICO COM PEDAL 12 LITROS. U

N 
14
6 

2

0
8 

001.010
.058 ESCOVA PARA LIMPEZA EM GERAL, OVAL (13X7X1,5)CM EM NYLON U

N 
29
0 

2
0
9 

001.010

.062 
ESPANADOR DE PENA MODELO 50 CM U

M 
46

1 

2
1

0 

001.010
. 121 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 36 PA

R 11 

2

1
1 

001.010
.122 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 37 PA

R 12 

2
1
2 

001.010

.123 
BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 38 PA

R 
6 

2
1

3 

001.010
.124 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 39 PA

R 6 

2

1
4 

001.010
.063 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 40 PA

R 29 

2
1
5 

001.010

.125 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 41 PA

R 9 

2
1

001.010
.126 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 42 PA

R 5 
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6 
2
1
7 

005.002

.278 MASCARA LARINGEA Nº1 REUTILIZAVEL EM SILICONE  CX 5.1

15 

2
1

8 

001.010
.094 SODA CAUSTICA K

G 
21
4 

2

1
9 

001.018
.223 MASCARA DESCARTAVEL COM TIRAS DE AMARRAR CX COM 50 UN CX 4 

 
 
3.1. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que 
são materiais de consumo para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Pimenteiras do Oeste 
e demais Secretarias . 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro 

contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência 
 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE  
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 

 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, 
assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não 
assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos.  

 
  
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
A necessidade a é o fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste e suas Secretarias. As prefeituras têm um 

papel fundamental na promoção de uma alimentação saudável e na garantia que a 
população tenha acesso a alimentos seguros e nutritivos. Isso inclui a diversificação e a 
promoção de diversos gêneros alimentícios importantes para uma dieta equilibrada. 
Logo, a compra de gêneros alimentícios para atender a demanda da Prefeitura Municipal 
e suas Secretarias é necessária para o atendimento da população, complementando os 

itens da merenda escolar, através da Secretaria Municipal de Educação e demais setores 
e secretarias que necessitam destes itens para a continuidade da prestação dos serviços 
aos munícipes em geral de forma direta e ou indireta. 
  A obtenção de diversos itens essenciais para o funcionamento adequado e eficiente de 
ambientes como cozinhas industriais, restaurantes, cantinas, e até mesmo cozinhas 
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domésticas bem equipadas. Esses materiais são fundamentais para garantir a 

preparação, armazenamento e consumo de alimentos de maneira higiênica, segura e 
organizada. 
 Considerando que o material de limpeza é amplamente utilizado, especialmente na 

higienização e prevenção da proliferação de vírus, fungos bactérias etc. A aquisição do 
material permitirá a garantia de uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas 

diárias dos servidos e comunidade em geral. A ausência do material poderá prejudicar o 
atendimento em todas as secretarias e pode ocasionar prejuízos no bom funcionamento 
das atividades 
 

 
 

 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Certificado de Registro no SICAF com validade;  
4.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da 
União; 
4.3. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 
4.4. Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida 

pelo órgão competente; 
4.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

4.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou 
Cartório da sede da licitante; 
4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 

de 1943. (NR); 
4.8. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação.  
4.9. Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 
4.10. Declaração de Inidoneidade; 

4.11. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que fornece ou já forneceu produto. 
 
5. REQUISITOS LEGAIS 
 

5.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à 
Lei nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD) e a outras legislações aplicáveis. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    55                                                    13/09/2024 
 

 
6. REQUISITOS TEMPORAIS 
 
A Entrega dos produtos deverá ser efetivada de forma imediata através de requisição 

emitida por cada secretária conforme demanda, entregues nas Unidades descritas 
conforme demanda, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) 

ou Nota de Empenho Ordinário emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, 
excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo 
Contratado e autorizado pela Contratante. 
 
7. REQUISITOS DE METODOLOGIA DE TRABALHO 

 
7.1. O fornecimento dos produtos/materiais está condicionado ao recebimento pelo 
Contratado de Ordem de fornecimento de Bens (OFB) ou empenho emitido pela 

Contratante. 
7.1.1 O prazo de validade dos produtos perecíveis deverá ser de no mínimo 6 (seis) 

meses da data de sua entrega. 
7.1.2  Produtos como: (carnes, legumes, vegetais, leite) deverá ser fornecido conforme 
solicitação feita pelo setor sendo que os mesmo deverão ser produtos frescos.  

7.2. A OFB ou empenho indicará o tipo de produtos/materiais, a quantidade e a localidade 
na qual os produtos/materiais deverão ser entregues. 

7.3. O andamento do fornecimento dos produtos/materiais deverá ser acompanhado pelo 
Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.  
7.4. Subcontratação 

7.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
a) Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação; 
b) A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 

expressa da Administração Municipal, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/21;  
c) A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes do Contrato. 
7.5 Produtos de copa/cozinha, materiais de limpeza e produtos não perecíveis deverão 
ser entregues no almoxarifado. 

 
7.5.1 Os Produtos de Generos de Alimentação poderão ser entregues nos seguintes 

lugares: Cozinha do HPP, escola Paulo Freire, Escola Mundo Mágico/Creche, Abrigo, 
Secretaria de obras e barração de eventos, sendo que os mesmos deverão dar entrada 
no almoxarifado e após entregues nos locais citados. 
 
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 
 

 
8.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos; 
 

8.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Fornecimento ou Nota de 
Empenho, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência. 
 

 
8.1.3. Receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
 

8.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando 
aplicável; 
 
8.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato; 
 
8.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento do objeto licitado; 
 
8.2. São obrigações do CONTRATADO:  
 
8.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 
 
8.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização 

do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
 

8.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o  
acompanhamento da execução do contrato pela Contratante;  
 
 
 
8.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, 
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 
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8.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;  
 
 

 
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
9.1. Rotinas de Execução Do Encaminhamento Formal de Demandas 
 
9.1.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) ou Nota de  
Empenho para a entrada dos bens desejados. 
 
 

9.1.2. O contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e 
quantidades definidas na OFB ou Nota de Empenho. 
 
9.1.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio 
deste TR. 
 
9.2. Forma de Execução e Acompanhamento do Contrato Condições de Entrega:  
 
9.2.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota de Empenho, em remessa única. 
 
9.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 
 
 
9.3. Formas de transferência de conhecimento  

11.3.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do 
objeto. 
 
9.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato  

10.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto. 
 
9.5. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle  

9.5.1. Cada OFB ou Nota de Empenho conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a 

sua localização e o prazo, conforme definições deste TR. 
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9.6. Mecanismos formais de comunicação 

9.6.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o 
Contratado, os seguintes: 
9.6.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens ou Nota de Empenho; 

9.6.1.2. Ata de Reunião; 
9.6.1.3. Ofício; 

9.6.1.4. Sistema de abertura de chamados; 
9.6.1.5. E-mails. 
 
9.7. Formas de pagamento  

9.7.1. No ato da entrega, a proponente vencedora apresentará as notas fiscais e será 

paga até o 10° (décimo) dia útil após a entrega das notas, em conformidade com o 
cronograma de desembolso financeiro, mediante crédito em conta corrente bancária, 
sendo que as notas fiscais serão atestadas pelo setor responsável pela fiscalização das 

entregas. 
 

 
9.8 LOCAL DE ENTREGA, RELAÇÃO DA UNIDADE E SEU RESPECTIVO 
ENDEREÇO. 
  
9.8.1 Os produtos/materiais serão entregues conforme itens 7.5 e 7.5.1  

 
 

 
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas  
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
  
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
  
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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10.5. Fiscalização 

10.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do  
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 

 
 

 
10.6. Fiscalização Administrativa 
10.6.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, 
verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

  
10.6.1.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

 
 

 
10.7. Gestor do Contrato 
10.7.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas em lei, coordenará 

a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
10.7.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do  

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
10.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
 
10.7.4. O gestor do contrato emitirá, quando necessário, documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. 
 
 
10.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

10.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 
 
10.7.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a  

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
10.8. Critérios de Aceitação  

11.8.1. A avaliação da qualidade dos produtos entregues, para fins de aceitação, consiste 

na verificação dos critérios relacionados a seguir: 
 

 
 
10.8.2. Todos os produtos fornecidos deverá ter seu prazo de validade com no mínimo 

de 6 (seis) meses da data de sua entrega 

 
 
10.9. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no 

pagamento 

10.9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer  
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
 

10.9.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

l) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
m) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

n) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 
 

10.10.1. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 
a) advertência; 

b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do  

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 
10.10.3.1. Para as infrações previstas no item 10.9.1, alínea a  e item 10.9.2, alíneas a, b, 
c, d, e, f, g, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato licitado 
 

 
10.10.3.2. Para as infrações previstas no item 10.9.2, alíneas h, i, j, k, l, m, n, o, a multa 

será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
 

10.10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
 
10.10.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.10.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 10.9.1, alínea a e 

item 10.9.2, alíneas a, b, c, d, e, f, g, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 
 

10.10.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 10.9.2, 

alíneas h, i, j, k, l, m, n, o , bem como pelas infrações administrativas previstas no 
item 10.9.1, alínea a e item 10.9.2, alíneas a, b, c, d, e, f, g que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
10.10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.9.2, alíneas f, g, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, § 

4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 

10.10.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
 

10.10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
 
10.10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
11.1. Recebimento do produtos/materiais. 
 

11.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 
 

11.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 
11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais, em caso de eventual prorrogação do 
recebimento definitivo, fica automaticamente prorrogado o prazo de pagamento dos 
materiais entregues. 
 
11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
11.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
11.2. Liquidação 
 
11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10  
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 
11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão Contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
 
11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:   
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;   
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou  
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público. 
 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
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regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma  vez, por igual período, a critério do Contratante. 
 
11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos 
 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao Contratado a ampla defesa.  
 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  
 
11.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência  
e conta corrente indicados pelo Contratado. 
 
11.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
 
11.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

11.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na plani lha, quando houver, 
serão  
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação  
vigente. 
 
11.3.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária q uanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11.4. Antecipação de Pagamento 
11.4.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 
EXECUÇÃO 
 

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 
 

 
12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo menor preço. 
 

12.1.2. O regime de execução do contrato será por menor preço unitário. 
 
12.2. Da Aplicação da Margem de Preferência 
 

12.2.1. Aplica-se a margem de preferência conforme descrito a seguir: 
 

12.2.1.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará se há empate 
entre as Licitantes que declararam em campo próprio do sistema, que se enquadram 

como Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP, e as demais licitantes, 
conforme Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 
147/2014.  
 
 
12.2.1.2. Após etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar  pelo sistema eletrônico 
contraproposta (fase de negociação) diretamente ao licitante que tenha apresentado lance 
de menor valor, para que seja obtido um melhor preço, bem assim decidir sobre sua 

aceitação, podendo a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

 
12.2.1.3. Fica assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, o qual ocorrerá de forma automática pelo sistema. 
 

 
12.2.1.4. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
 
 
12.2.2. Para efeito do disposto no item 12.2.1.3, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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12.2.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada como menor lance, situação em 

que será declarada vencedora da etapa de lances; 
 

 
12.2.2.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrarem na hipótese do item 12.2.1.3, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 
 
12.2.2.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação 

será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
 
12.2.2.4. O disposto no item 12.2.1.3, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
12.2.2.5. Ocorrendo a situação prevista no item 12.2.1.3, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena preclusão. 
 
12.2.3. Critério de desempate;  
 
a) 1° Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
 
12.3. Exigências de habilitação 
 

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

12.3.1.1. Certificado de Registro no SICAF com validade; 
 

12.3.1.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União; 
 
12.3.1.3. Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 
 
12.3.1.4. Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente; 
 
12.3.1.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
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12.3.1.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro 
ou Cartório da sede da licitante; 
 
12.3.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio 
de 1943. (NR); 
 
12.3.1.8. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação. 
 
12.3.1.9. Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)  
 
12.3.1.10. Declaração de Inidoneidade; 
 
12.3.1.11. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que fornece ou já forneceu produto. 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

13.1. A Tabela com especificações e valores está anexa a este ETP. 
 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento 2024  de cada secretária. 
 
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
GABINETE 
02.01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete 
04.122.0002.2081 - Manutenção da Guarda Mirim 

04.122.0002.2181 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.30 -Material de Consumo 

 
SEMTAS 

02.02 - Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
08.122.0004.2040 - Manutenção Das Atividades Da Secretaria De Assistência Social 

08.244.0004.2030 -  IGD- Bolsa Família- Cadastro Único 
08.244.0004.2188. - Programa Proteção Social Básica (CRAS,PAEFI,SFV) FNAS Federal 
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33.90.30 -Material de Consumo 

 
FAZENDA 

02.03 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
04.122.0003.2168 - Manutenção das Atividades da SEMFA 

33.90.30 - Material de Consumo 
 

SEMOSP 
02.04 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  

04.122.0005.2022 - Manutenção das Atividades da SEMOSP 
33.90.30 - Material de Consumo 

 
SEMEC 
02.05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

12..361.0006.2007 - Manutenção das Atividades da SEMEC 
12.365.0006.2163 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil Creche Municipal 

12.365.0006.2162 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil Pré Escola 
12.122.0006.2182 - Aquisição de Merenda Escolar Para Escolas Publicas Municipais   

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMUSA 
02.06 - Secretária Municipal de Saúde 

10.301.0008.2015 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
10.301.0008.2046 - Manutenção do HPP 

10.301.0008.2206 - Manutenção da Atenção Básica 
33.30.30 - Material de Consumo 

 
SEMAPC 

02.11 - Secretaria Municipal de Acompanhamento de Projetos e Convênios  
04.122.0003.2146 - Manutenção das Atividades da SEMAPC 
33.30.30 - Material de Consumo 

 
SEMAGRI 

02.12 - Secretaria Municipal de Agricultura 
20.606.0014.2151 - Manutenção das Atividades da SEMAGRI 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMPLA 
02.13 - Secretaria Municipal de Planejamento 

04.122.0013.2167 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 
33.30.30 - Material de Consumo 
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SEMETUR 
02.14 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente Esporte e Turismo 

04.695.0009.2038 - Realização de Eventos e Festivais 
04.695.0009.2177 - Manutenção das Atividades da SEMTUR 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

 
15.       CONSIDERAÇÕES FINAIS 

       Qualquer alteração do presente Termo de Referência, que se fizer necessário, quanto 
à execução dos serviços, devera ser previamente autorizado pela Prefeitura Municipal. 
      Maiores informações poderão ser adquiridas pelos telefones (069) 3344-1085, ou na 
sede da Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste, situada na Av. Brasil, 1758, 
Centro, de Segunda-Feira a Sexta-Feira no horário das 7h00 às 13h00. 
 
 

Pimenteiras do Oeste, 14 de junho de 2024. 
  

Elaborado por 
WILLINNY KETTLY AMARAL MIRANDA 

  

Assinatura do Interessado: 
  

 
ROSANA S. SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretaria SEMEC 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº. 7/2024 
DATA DE ELABORAÇÃO: 26/06/2024 

  

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSUMO. 
 
2-CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:  
 
GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAL DE LIMPEZA 
(HIGIENIZAÇÃO)  
 
Gênero de Alimentação: 

 Alimentos perecíveis e não perecíveis: 
o Perecíveis: carnes, laticínios, frutas, legumes, que exigem refrigeração e têm prazo 

de validade limitado. 
o Não perecíveis: arroz, feijão, massas, enlatados, que têm longa durabilidade e 

podem ser armazenados em temperatura ambiente. 

Material de Copa e Cozinha: 

 Utensílios e equipamentos: 

  

o Utensílios básicos como pratos, talheres, copos. 
o Equipamentos como fogão, geladeira, micro-ondas, etc. 

o Tábuas de corte, escorredores, panos de prato, etc. 
o Equipamentos menores como liquidificador, cafeteira, etc. 

Material de Limpeza (Higienização): 

 Produtos de limpeza: 
o Detergentes para louça, desinfetantes, desengordurantes, etc. 

o Produtos específicos para limpeza de superfícies como álcool 70%. 
o Vassouras, panos de limpeza, baldes, sacos de lixo, etc. 

o Equipamentos de proteção como luvas de borracha. 

  
3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
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A necessidade a ser atendida é o fornecimento de gêneros alimentícios para atender a demanda 

da Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste e suas Secretarias. As prefeituras têm um papel 
fundamental na promoção de uma alimentação saudável e na garantia que a população tenha 

acesso a alimentos seguros e nutritivos. Isso inclui a diversificação e a promoção de diversos 
gêneros alimentícios importantes para uma dieta equilibrada. 

Logo, a compra de gêneros alimentícios para atender a demanda da Prefeitura Municipal e suas 
Secretarias é necessária para o atendimento da população, complementando os itens da merenda 

escolar, através da Secretaria Municipal de Educação e demais setores e secretarias que 
necessitam destes itens para a continuidade da prestação dos serviços aos munícipes em geral de 

forma direta e ou indireta. 
  A obtenção de diversos itens essenciais para o funcionamento adequado e eficiente de 

ambientes como cozinhas industriais, restaurantes, cantinas, e até mesmo cozinhas domésticas 
bem equipadas. Esses materiais são fundamentais  para garantir a preparação, armazenamento e 
consumo de alimentos de maneira higiênica, segura e organizada. 

 Considerando que o material de limpeza é amplamente utilizado, especialmente na higienização e 
prevenção da proliferação de vírus, fungos bactérias etc. A aquisição do material permitirá a 

garantia de uma infraestrutura adequada para a execução das tarefas diárias dos servidos e 
comunidade em geral. A ausência do material poderá prejudicar o atendimento em todas as 

secretarias e pode ocasionar prejuízos no bom funcionamento das atividades 
  

  
  

4- DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
 

Conforme Publicação de PAC, encontra-se apenas descrito aquisição de material de consumo no 
plano no qual e previsto estas aquisição apenas não sendo descriminados separadamente, pois se 

trata de uma aquisição continua para a administração. 
  

5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
 

Para a aquisição de gênero de alimentação, material de copa e cozinha, e material de limpeza 
(higienização) como material de consumo, é fundamental estabelecer critérios que garantam a 

segurança dos produtos e a eficiência na execução das tarefas relacionadas. Aqui está uma 
descrição detalhada dos requisitos de qualidade para cada categoria: 

 
1. Gênero de Alimentação: 

  
o Todos os produtos alimentícios devem estar em conformidade com as normas 

sanitárias locais e nacionais. 
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o Verificar datas de validade e condições de armazenamento adequadas. 

o Produtos devem ser de marcas reconhecidas ou com certificação de qualidade. 
o Preferencialmente, escolher produtos frescos e de alta qualidade nutricional. 

2. Material de Copa e Cozinha: 

  
o Utensílios e equipamentos devem ser duráveis e resistentes ao uso frequente. 
o Escolher materiais que sejam seguros para contato com alimentos e fáceis de 

limpar. 
o Verificar se os equipamentos elétricos possuem certificações de segurança 

adequadas. 
o Utensílios devem estar livres de materiais que possam contaminar os alimentos. 

3. Material de Limpeza (Higienização): 

  
o Produtos devem ser eficazes na remoção de sujeira, gordura e germes. 
o Seguir as recomendações dos fabricantes quanto ao uso correto de cada produto. 
o Preferir produtos que sejam biodegradáveis e que tenham baixo impacto 

ambiental. 
o Evitar produtos com substâncias nocivas ao meio ambiente. 

4. Procedimentos de Controle de Qualidade: 

  
o Implementar procedimentos para inspecionar os produtos no momento do 

recebimento. 

o Documentar qualquer irregularidade e tomar ações corretivas necessárias. 

5. Documentação e Registros: 

o Manter registros atualizados dos fornecedores aprovados, incluindo informações de 
contato e certificações. 

o Registrar informações sobre lotes e datas de validade dos produtos alimentícios para 
facilitar a rastreabilidade em caso de necessidade. 

o Poderão participar desta Licitação, somente empresas que estiverem regularmente 

estabelecidas no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o 
objeto desta Licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à  

documentação para habilitação. 

7. Demais requisitos descritos no Termo de Referência. 
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6- LEVANTAMENTO DE MERCADO:  
 

Por se tratar de aquisição continuada e não havendo outra forma de aquisição está se torna a 
melhor opcão de mercado para atender a administração. 

  
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:  

 
IT
E

M 

CÓD. 
PROD
UTO 

GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 
U
N
D. 

QU
AN
T. 

  
 1 

  
002.0

01.22
9 

ARROZ TIPO I, PRODUTO BENEFICIADO DE 1ª QUALIDADE, LONGO, FINO, POLIDO, LIMPO, SEM 
ESCOLHAS 
(SEMENTES, PEDRAS OU CASCAS DE ARROZ), ELETRONICAMENTE SEL ECIONADO. VALIDADE 12 M

ESES A PARTIR DA DATA 
EMBALAGEM: 5 KG. 

  
FD 

  
470 

 2 
001.0
02.03

7 

ARROZ INTEGRAL TIPO  I, 
AGULHINHA,  CLASSE  GRAOS LONGOS, SBGRUPO, POLIDO, EMBALAGEM DE 01 KG, DATA DE FAB
RICAÇAO E PRAZO DE VALIDADE, AMPLAMENTE PROTEGIDO 

 F
D 

40 

3 
002.0
01.15

3 
FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 K

G 
2.1
65 

 4 
 002.0
01.42

2 
FEIJÃO PRETO TIPO 1 K

G 200 

  
 5 

  
002.0

01.15
2 

AÇÚCAR CRISTAL, DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, DE 1ª QUAL IDADE, ACONDICIONADO EM 
PACOTES DE 02 (DOIS) QUILOGRAMAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE. 

  
FD 

  
497 

6 
 002.0
01.15

4 

ÓLEO DE SOJA REFINADO, PET PLÁSTICO DE 900 ML, PRODUTO DE SOJA, TENDO 
SOFRIDO PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO DE 1ª QUALIDADE. 

 C
X 

 1.5
16 

7 
002.0
01.40

3 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM 250ML 

U
N 255 

 
8 

 
002.0
01.15

5 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO PURO, PROCEDENTE DE GRÃOS, LIMPOS DE INSETOS E DE IMPUREZAS, 
ACONDICIONADOS EM PACOTES AL UMINIZADO A VÁCUO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERME
TICAMENTE. A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE 
DATA DE FABRICAÇÃO, QUALIDADE DO PRODUTO, PACOTES DE 500 GR. FARDO DE 12 UND. 

  
 C

X 

 
1.2
70 

9 
001.0
09.82

7 
CHÁ MATE NATURAL 500G U

N 
2.6
40 

10 
002.0
01.16

1 
FUBÁ DE MILHO DE 1º QUALIDADE 

K
G 570 

11 002.0 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL TIPO I ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, SEM FERMEN FD 422 
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01.23
0 

TO 

1

2 
002.00

1.231 
FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, TIPO 1, EMBALAGEM DE 1 KG PC

T 
1.4

35 
1

3 
002.00

1.158 
FARINHA DE MILHO AMARELA PACOTE 400G PC

T 
41

0 
1
4 

002.00
1.165 POLVILHO DOCE TIPO1 EMBALAGEM 1KG PC

T 
82
0 

1
5 

002.00
1.166 POLVILHO AZEDO TIPO 1 EMBALAGEM 1 KG PC

T 
82
0 

1
6 

001.00
9.843 AMIDO DE MILHO CX 500G. CX 60

0 
1
7 

002.00
1.175 MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS PACOTE 500G PC

T 
12
80 

1
8 

002.00
1.176 MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS PACOTE 500G PC

T 
78
0 

1
9 

002.00
1.424 MACARRAO SEM GLUTEM PACOTE DE 500G 

PC
T 50 

 

2
0 

002.00
1.179 

BISCOITO  AGUA  E SAL  CONSISTÊNCIA 

CROCANTE, EMBALAGEM PRIMARIA EM PACOTES IMPERMEÁVEIS   LACRADOS COM PESO LIQUIDO 
DE 400G (3 X 1). 

PC
T 

 2.

04
5 

  
2
1 

  
002.00
1.233 

BISCOITO DOCE 1ª QUALIDADE, TIPO "MARIA OU MAIZENA" CONSISTÊNCIA CROCANTE, SEM CORA
NTES ARTIFICIAIS; EMBALAGEM 
PRIMARIA  EM PACOTES  IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM PESO LIQUIDO DE 400G (3 X 1). 

  
PC
T 

  
2.2
49 

 
2
2 

 001.0
09.870 BISCOITO SEM LACTOSE E SEM GLUTEN PCT 400G 

 P
CT 

 92
5 

2
3 

002.00
1.215 PÃO PARA CACHORRO QUENTE PACOTE COM 6 UND. 

PC
T 

1.5
90 

 
2

4 

002.00
1.185 

PÃO FRANCES, PRODUTO  FERMENTADO, 
PREPARADO, OBRIGATORIAMENTE, COM FARINHA DE TRIGO, SAL (CLORETO DE SÓDIO) E ÁGUA, 
QUE SE CARACTERIZA POR APRESENTAR CASCA CROCANTE DE COR UNIFORME CASTANHO-

DOURADA E MIOLO DE COR BRANCO-CREME DE TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA NÃO UNIFORME. 

 K
G 

 6.
13

5 

2

5 
001.00

9.847 
GELÉIA DE FRUTA (PO/500G) P

O 
53

0 
2
6 

001.00
9.846 

CREMOGEMA TRADICIONAL (CX/250G) CX 53
0 

2
7 

002.00
1.162 MARGARINA COM  SAL SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE (PO/500G) P

O 
69
5 

2
8 

001.00
9.869 ACHOCOLATADO PCT 400G PC

T 
1.1
38 

2
9 

002.00
1.405 ADOÇANTE STEVIA 100% NATURAL C/ 80ML U

N 
20
0 

3
0 

 001.0
02.034 

LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO-
 TIPO C COM ATE 3% DE GORDURA EMBALAGEM DE 01 LITRO COM VALIDADE MÍNIMA DE 05 
DIAS SOB-REFRIGERAÇÃO. 

LT 
 5.
40
0 

3
1 

002.00
1.168 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL UHT LT 1.2
50 
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3

2 

 002.0

01.425 
LEITE EM PO INTEGRAL. LATA 380G. 

LA

TA 
14

0 

 

3
3 

 002.0

01.426 LEITE EM PO SEM LACTOSE. LATA 380G. 
LA

TA 30 

 
3

4 

 002.0

01.217 

LEITE CONDENSADO OBTIDO PELA DESIDRATAÇÃO DO LEITE, ADICIONADO DE SACAROSE OU GLICOS
E, EMBALADO EM LATAS OU CAIXAS LIMPAS, NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, RESISTENTE, QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. EMBALAGEM DE 395G 

 
U
N 

 
95
5 

3
5 

002.00
1.216 

CREME DE LEITE CX COM 200G U
N 

95
5 

3

6 
002.00

1.214 
MILHO PARA PIPOCA PCT 500G 

PC

T 
37

0 
3

7 
002.00

1.213 
MILHO PARA CANJICA AMARELA PCT 500G PC

T 
34

0 
3
8 

002.00
1.178 MILHO PARA CANJICA BRANCA PCT DE 500G PC

T 
34
0 

3
9 

002.00
1.182 AVEIA EM FLOCOS TIPO 1 PC

T 
31
0 

4
0 

002.00
1.183 CANELA EM PÓ EMBALAGEM 30G PC

T 
35
5 

4
1 

002.00
1.232 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO P/ PÃO PCT C/125 GRS. U

N 
52
0  

4
2 

002.00
1.160 FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, POTE C/ 100 GRS. U

N 
58
0 

4
3 

002.00
1.205 ALHO TAMANHO MÉDIO, DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. KG 90

0 
 
4
4 

 002.0
01.267 

AMENDOIM TIPO 1. ISENTO DE SUBSTANCIAS NOCIVAS, PARASITAS.   EMBALAGEM  PLÁSTICA,  
RESISTENTE, TRANSPARENTE COM 500G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 P
CT 

 12
0 

4
5 

002.00
1.163 EXTRATOS DE TOMATE CONCENTRADO (UND/340G) U

N 
98
5 

4
6 

002.00
1.164 COLORAU COR VERMELHA VEGETAL PCT DE 500 G KG 31

0 
4

7 
002.00

1.167 OVOS VERMELHO TAMANHO MÉDIO. DZ 
1.9

45 
4

8 
002.00

1.170 
VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFA 750 ML G

A 
45

5 
4
9 

001.00
9.848 VINAGRE BRANCO (GA/750ML) G

A 
43
7 

5
0 

002.00
1.173 COCO RALADO PACOTE COM 100 G 

U
N 

62
5 

5
1 

002.00
1.177 SAL REFINADO PACOTE DE 1 KG KG 

44
0 

5
2 

002.00
1.237 IOGURTE PACOTE DE 1 LITROS. 

PC
T 

1.3
50 

5
3 

002.00
1.236 

BALDE DE  SORVETE CREMOSO  COM  10 LITROS,  COM NO MÍNIMO 60% DE LEITE. B
D 

23
9 
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5
4 

002.00
1.235 

PIRULITO COM RECHEIO DE CHICLETE PCT C/50 UND PC
T 

33
5 

5
5 

002.00
1.252 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA EMBALAGEM DE 100GR KG 82

0 

 
5
6 

002.00
1.253 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU EMBALAGEM DE 100GR 

K
G 

82
0 

5
7 

002.00
1.254 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ EMBALAGEM DE 100GR 

K
G 

82
0 

5
8 

002.00
1.308 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA EMBALAGEM DE 100GR 

K
G 

79
0 

5

9 
002.00

1.172 
PALITO DENTAL CAIXA 100 UND. 

C

X 
47

5 
6

0 
002.00

1.181 
CALDO DE GALINHA 1 X 6 DE 57G C

X 
29

0 
6
1 

002.00
1.218 CALDO DE CARNE 1 X 6 DE 57G C

X 
29
0 

6
2 

002.00
1.277 ORÉGANO 100% EMBALAGEM PLÁSTICA COM 100GR. U

N 
43
0 

6
3 

002.00
1.223 QUEIJO MUSSARELA K

G 
63
0 

6
4 

002.00
1.224 SALSICHA 1ª QUALIDADE K

G 
31
0 

6
5 

002.00
1.248 FILE DE PEIXE K

G 
1.7
60 

6
6 

002.00
1.211 CARNE MOÍDA (ACÉM) SEM EXCESSO DE GORDURA K

G 
3.0
00 

6
7 

002.00
1.207 CARNE BOVINA 2º (ACÉM) SEM OSSO K

G 
2.9
40 

6
8 

 002.0
01.227 

BISTECA BOVINA, ASPECTO PRÓPRIO, 

NÃO AMOLECIDA  E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER 
NO MAXIMO 10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS. JÁ CORTADO EM   TAMANHOS 
PADRONIZADOS. 

K
G 

2.2
00 

6

9 
  002.0

01.206 

CARNE BOVINA (COSTELA), ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SE
M MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 

E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10% DE GORDURA COM OSSOS. JÁ 
CORTADO EM TAMANHOS PADRONIZADOS. 

 

K
G 

 25

80 

7
0 

 002.0
01.222 

CARNE BOVINA, DE PRIMEIRA -
 BIFE (CORTES: COXÃO MOLE, ALCATRA). ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, CO
R PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 

10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. JÁ CORTADO EM BIFES EM TAMA
NHOS PADRONIZADOS. 

K
G 

 2.
62

0 

7
1 

002.00
1.427 

CARNE SUINA DE PRIMEIRA QUALIDADE PERNIL SEM COURO. K
G 

40
0 

7

2 
002.00

1.208 
FRANGO (COXA E SOBRE COXA C/ OSSOS). 

K

G 
2.7

10 
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7
3 

002.00
1.210 

PEITO DE FRANGO SEM TEMPERO. K
G 

2.2
80 

7
4 

002.00
1.406 COXINHA DA ASSA FRANGO K

G 
88
0  

7
5 

002.00
1.409 SARDINHA COM OLEO 250G U

N 
40
0 

7
6 

002.00
1.186 BANANA MAÇA DE 1° QUALIDADE. K

G 
3.6
00 

7
7 

002.00
1.410 BANANA NANICA DE 1° QUALIDADE. K

G 
25
0 

7
8 

002.00
1.199 BANANA DA TERRA DE FRITAR 1° QUALIDADE K

G 
56
0 

7

9 
002.00

1.191 LARANJA PÊRA MADURA 
K

G 
1.8

60 
8

0 
002.00

1.192 
MELANCIA TIPO RAJADA 1° QUALIDADE 

K

G 
 80

0 
 
8

1 

 002.0

01.193 

MAÇA NACIONAL COM ASPECTO, COR CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SUPERFÍCIE LISA, EM 
ESTAGIO DE AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA CONSUMO, POLPA FIRME E INTACTA, DANOS FÍ

SICOS. 

 
K

G 

81

0 

 

8
2 

 002.0
01.194 

MAMÃO  PAPAIA  ISENTOS DE  RACHADURAS 
OU AMASSADOS, POLPA FIRME E INTACTA, COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. 

 

K
G 

2.1
00 

8
3 

002.00
1.411 

ABACATE DE 1° QUALIDADE. K
G 

40
0 

8

4 
002.00

1.412 
ABACAXI DE 1° QUALIDADE. 

K

G 
1.2

00 
8

5 
002.00

1.204 
ABOBRINHA 

VERDE TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES. 
K

G 
62

0 
 
8

6 

 002.0

01.203 

REPOLHO VERDE TAMANHO MÉDIO, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM MANCH
AS, COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, ACONDICIONADOS 

EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 

K

G 
63

0 

 
8
7 

002.00
1.196 

TOMATE DE TAMANHO MÉDIO, COM 

APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME 
E BRILHO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA DE PESAGEM
. DE 1° QUALIDADE. 

K
G 

1.2
20 

8
8 

 002.0
01.190 

CEBOLA TAMANHO  MÉDIO, SEM RUPTURAS, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1° QUA

LIDADE. 

 
K

G 

1.1
70 

 

8
9 

 002.0

01.189 
CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO MÉDIO, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADA EM SACOS DE POLIETI

LENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1ª QUALIDADE 

 

K
G 

1.4

40 

9

0 
002.00

1.428 
MELÃO 1º QUALIDADE  

K

G 
1.5

00 
9

1 
002.00

1.187 
BATATA   INGLESA   INTEGRA   E   FRESCA,   SEM  RUPTURA, TAMANHO   MÉDIO,  ACONDICIONADAS 

 EM  SACOS   DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 
K

G 
1.7

80 
 
92 002.00 MANDIOCA DESCASCADA 1º QUALIDADE KG 89
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1.242 5 

  
93 

  
002.00
1.188 

BETERRABA  DE    1ª    QUALIDADE,  TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA   A   GRANEL,   COLORAÇ
ÃO  UNIFORME   COMETIQUETA DE PESAGEM. 

  
KG 

  
1.1
70 

  
94 

  
002.00
1.274 

ABOBORA KABOTIA, TAMANHO MÉDIO,   COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO DE FERTILIZANTE; ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

  
KG 

  
94
0 

95 002.00
1.201 

PIMENTÃO VERDE 1° QUALIDADE KG 60
0 

  
96 

  
002.00

1.263 

JILÓ, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A GRANEL, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME EM S
ACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

  
KG 

  
35

0 

  
97 

  
002.00

1.264 

PEPINO, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDO A GRANEL, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME

 EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 
 KG 

  
81

0 

 9
8 

002.00
1.265 

VAGEM CURTA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, LIVRE DE MATERIAIS TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICO E MECÂNICOS ORIUNDO DE 
MANUSEIO OU TRANSPORTE EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUE
TA DE PESAGEM. 

 KG 

  
  
41
0 

 9
9 

 002.00
1.200 

CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, INTEGRO E  FRESCO, 
COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADO EM SACOS DE POLI
ETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

 KG  94
0 

 1
00 

 002.00
1.202 

QUIABO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A GRANEL, SEM MANCHAS, COLOR
AÇÃO UNIFORME COM ETIQUETA DE PESAGEM.  KG 

  
56
0 

10
1 

002.00
1.311 CHEIRO VERDE SALSA 1° QUALIDADE. MÇ 

90
0 

10
2 

002.00
1.228 CEBOLINHA VERDE 1° QUALIDADE. MÇ 

90
0 

10
3 

001.00
9.845 

COUVE FOLHA MAÇO MÇ 1.2
00 

10
4 

002.00
1.247 

ALFACE LISA / AMERICANA LIVRE DE SUJIDADES (MAÇO DE 1 KG) KG 84
0 

10

5 

001.00
2.074 

 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, EMBALAGEM PET DE 500 ML, CONTENDO REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE, PH PROXIMO DA NEUTRALIDADE, DISPOSTAS EM FARDOS COM 12 

UNIDADE, VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DO ATO DA ENTREGA. 

FAR

DO 
15

0 

10
6 

001.00
9.911 

 
AGUA MINERAL, EM GARRFÃO POLIETILENO GF 12

0 

10

7 
002.00

1.404 MACARRÃO INTEGRAL PACOTE DE 500G PCT 
30

0 
10

8 
002.00

1.209 
FRANGO CONGELADO SEM TEMPERO KG 1.5

10 
10
9 

002.00
1.408 CANJIQUINHA DE MILHO PCT 500 G UN 40

0 

 >  > 
MATERIALDE CONSUMO 

COPA E COZINHA 
 <  < 
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11
0 

026.00
1.028 

COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL TRANSLÚCIDO DE 180 ML PACOTE COM 100 UNIDADES, PCT 1.9
00 

11
1 

026.00
1.029 COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL TRANSLÚCIDO  DE   50ML PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT 1.1

45 
11
2 

026.00
1.081 COPO DESCARTAVEL 300 ML C/ TAMPA PCT 55

0 
11
3 

 026.00
1.033 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 2 LITROS, AMPOLA E FUNDO DE AÇO INOX, 
COM TAMPA DE POLIPROPILENO, E ALÇA LISA.  UN   

99 
11
4 

026.00
1.034 COPOS DE VIDRO 190 ML UN 26

0 
11
5 

026.00
1.035 ISQUEIRO A GÁS UN 15

1 
11

6 
026.00

1.036 FÓSFORO MAÇO COM 10 CAIXINHAS CONTENDO 40 UND  CADA. MÇ 85 

11

7 
026.00

1.037 
CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 2 LITROS. PÇ 44 

11
8 

001.01
8.626 CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 5 LITROS. PÇ 03 

11
9 

 026.00
1.039 

JOGO DE XÍCARAS PARA CAFÉ COM PIRES, 12 PEÇAS COR TRANSPARENTE, MATERIAL DE 
VIDRO, APROXIMADAMENTE 80 OU 90 ML.  DZ  76 

12
0 

026.00
1.040 

CANECA EM PLÁSTICO 300 ML UN 12
5 

12
1 

026.00
1.041 

TOALHA DE PLÁSTICO TÉRMICO MT 28
0 

12
2 

001.01
8.627 

TOALHA DE ROSTO 60X40 100% ALGODAO. UN 40 

12
3 

026.00
1.042 BACIA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 10 LITROS. UN 70 

12
4 

026.00
1.043 BACIA DE PLÁSTICO SEM TAMPA DE 10 LITROS. UN 60 

12

5 
026.00

1.044 ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO RETANGULAR Nº05 45X30X5 UN 48 

12

6 
026.00

1.048 
POTE PLÁSTICO RETANGULAR 2 LITROS UN 80 

12
7 

026.00
1.049 POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR 1.200 ML UN 65 

12
8 

026.00
1.050 POTE PLÁSTICO REDONDO COM TAMPA 2.000 ML UN 72 

12
9 

007.00
1.254 POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR COM TAMPA 5 LITROS UN 86 

13
0 

026.00
1.051 BANDEJA PLÁSTICA TIPO REFEITÓRIO ALTURA 3,5 CM UN 93 

13
1 

026.00
1.052 BANDEJA PLÁSTICA SEM TAMPA CAPACIDADE 06 LITROS UN 80 

13
2 

026.00
1.038 BANDEJA RETANGULAR 42X30 INOX UN 47 

13
3 

026.00
1.053 

FACA PEIXEIRA PARA COZINHA UN 55 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    81                                                    13/09/2024 
 

13
4 

026.00
1.054 

LIXEIRA PLÁSTICA 100 LITROS COM TAMPA UN 11
9 

13
5 

026.00
1.055 LIXEIRA PLÁSTICA 50 LITROS COM TAMPA UN 11

0 
13
6 

001.00
9.576 BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 50L. UN 27

2  
  
1

3
7 

001.01
8.622 BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 100L. U

N 
20
0 

1
3
8 

026.00
1.045 BALDE COM ALÇA METÁLICA 10 LITROS ALTURA 25,0 CM U

N 
33
0 

1
3
9 

001.01
0.026 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA PICOTADA ROLO COM 60 
FOLHAS COM 2 UND. MEDIDAS 22X 22CM 

P
C
T 

5.
56
5 

1
4
0 

026.00
1.057 AVENTAL TIPO AÇOUGUEIRO EM NAPA U

N 
12
5 

1
4

1 

026.00
1.058 TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT COM 100 UND C

X 
17
0 

1
4

2 

 026.0

01.059 
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO CAPACIDADE PARA 1 LITRO, AMPOLA E FUNDO  DE  AÇO INOX, CO

M  TAMPA DE POLIPROPILENO, E ALÇA LISA. 

  
U

N 

  
58 

1

4
3 

001.00
9.402 

PANO DE  PRATO, 
MATERIAL  ALGODÃO  ALVEJADO COMPRIMENTO 70 CM, LARGURA 40 CM, COR BRANCA 

U
N 

26
5 

1
4
4 

001.00
9.401 COADOR PARA CAFÉ TAMANHO GRANDE CAPACIDADE DE 2 LITROS MATERIAL 100% ALGODÃO U

N 
26
5 

1
4
5 

026.00
1.061 MARMITA TÉRMICA SEM DIVISÓRIA COM TAMPA 

U
N 

8.
62
0 

1
4
6 

001.00
9.825 PRATO DE VIDRO TRANSPARENTE AVULSO U

N 
33
0 

1
4

7 

001.00
2.039 

GARFOS DE PLÁSTICOS RESISTENTE PARA ALIMENTAÇÃO TAMANHO 20X50 U
N 

1.
66

0 
1
4

8 

 001.0

09.837 
GARFO MESA, MATERIAL CORPO E CABO DE AÇO 

INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LISO E POLIDO; 21 CM DE COMPRIMENTO E 1,50. 
 U

N 
21

0 

1

4
9 

 001.0

09.836 

COLHER MESA, MATERIAL CORPO E CABO DE AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LISA E POLIDA; 
COMPRIMENTO 23 CM E ESPESSURA 3 MM. 

 U

N 
 37

0 

1
5

001.00
9.838 CONCHA DE ALUMÍNIO TIPO PROFISSIONAL Nº10 U

N 60 
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0 
1
5
1 

001.00
9.839 ESCUMADEIRA FURADA EM AÇO INOX U

N 55 

1
5
2 

001.00
9.840 

PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL U
N 

36 

1
5

3 

  
001.00

9.833 

ESCORREDOR, APLICAÇÃO MACARRÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 35 CM, CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS ALÇA E PÉS. 

  
U

N 

  
30 

1

5
4 

001.00

9.830 
FACA, MATERIAL LAMINA E CABO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LISO, POLIDO, 23 CM 
U

N 93 

1

5
5 

001.00
9.831 

JARRA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 4 LITROS, COM TAMPA. U
N 

10
3 

1
5
6 

001.00
9.832 JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 2 LITROS. U

N 80 

1
5
7 

 001.0
09.834 

PANELA DE PRESSÃO MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 7L, MATERIAL CABO BAQUELITE, SIS
TEMA SEGURANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO ANTIADERENTE. 

 U
N  33 

1
5
8 

 001.0
09.835 

PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL, CAPACIDADE 22 L, COM ALÇA EM BAQUELITE, ATÓXICO E ANT
ITÉRMICO, VÁLVULA DE  SEGURANÇA  DE  ALTA DURABILIDADE, 
EXCLUSIVO ALIVIADOR DE PRESSÃO. 

 U
N  29 

1
5

9 

001.00
9.828 PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO COM TAMPA DE 30 LITROS. U

N 33 

1
6

0 

001.01

8.625 
PANELA CALDEIRAO DE ALUMINIO COM TAMPA DE 20 LITROS. U

N 
03 

1
6
1 

001.00
9.829 

JOGO DE PANELAS EM AÇO INOX FUNDO TRIPLO, (AÇO INOX + ALUMÍNIO + AÇO INOX) REVESTIMEN

TO INTERNO EM CERÂMICA BRANCA COM TAMPA DE VIDRO 4 PEÇAS: FRIGIDEIRA COM TAMPA 
DE VIDRO E CABO 20 CM 1,9 L, PANELA COM TAMPA DE VIDRO E CABO 16 CM 1,8 L, CAÇAROLA COM 
TAMPA DE VIDRO E ALÇAS 24 CM 4,6 L 
E CAÇAROLA COM TAMPA DEVIDRO E ALÇAS 20 CM 3,5 L . PESO 6,39 KG. GARANTIA 90 DIAS PARA VÍ

CIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 
J
G 

  
20 

1

6
2 

001.00

9.575 BALDE A PEDAL MATERIAL DE PROPILENO DE 30L A 49L  
U

N 10 

 
> 

>  MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO 

 
< 

<  

1
6
3 

026.00
1.030 LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO TAMANHO M 

P
A
R 

5.
19
5 

1
6
4 

026.00
1.031 LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO TAMANHO G 

P
A
R 

49
0 
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1
6

5 

001.00

9.502 
LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO LONGO TAMANHO M 

P
A

R 

5.
08

3 
1

6
6 

001.01

2.023 LUVA RANHADURA CONFECCIONADA EM BORRACHA (LATEX) SUPER-REFORÇADA. 
P

A
R 

5.

10
0 

1

6
7 

026.00
1.032 REGISTRO PARA GÁS DE COZINHA U

N 85 

1
6
8 

017.00
5.018 DESINFETANTE C/ AÇÃO GERMICIDA E ANTIBACTERIANA FRASCO C/ 2 LITROS 

F
R 

1.
90
5 

1
6
9 

001.01
0.086 DESENGORDURANTE LIQUIDO EMBALAGEM DE 500 ML. U

N 
76
0 

1

7
0 

001.0

10.06
0 

DESORIZADOR DE AMBIENTE 360ML AEROSOL. 
U

N 
82

0 

  
1
7
1 

  
001.0
10.01

6 

DETERGENTE LIQUIDO (NEUTRO) FRASCO PLÁSTICO COM 
NO MÍNIMO 500ML PARA HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS E ALUMÍNIOS. 

  
F
R 

  
3.
12
5 

1
7
2 

001.0
10.02

2 
LIMPA ALUMÍNIO FRASCO COM 500ML 

U
N 

69
5 

1
7

3 

001.0
10.08

7 
MULTI INSETICIDA PARA MATAR BARATAS, PERNILONGOS E FORMIGAS U

N 
66
0 

1
7

4 

 001.0
10.01

9 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL COMPOSIÇÃO: 

AÇO CARBONO, PACOTE COM 60GR, CONTENDO 8 UNIDADE (FARDO COM 14 PACOTES) 
 F

D 
 7

98 

1

7
5 

 001.0

10.06
4 

ESPONJA  DE LAVAR  LOUÇA,  LIMPEZA EM GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UMA FACE MACIA OUTRA ÁSPERA 

 

U
N 

1.

09
5 

1
7
6 

001.0
10.02

1 
SACO DE LIMPEZA EM ALGODÃO ALVEJADO MEDINDO 45X68 CM. U

N 
89
0 

1
7
7 

001.0
10.02

7 
BALDE PARA MASSA EM PVC, CAPACIDADE 12 LITROS E PONTO DE APOIO INFERIOR. U

N 
16
0 

1
7
8 

001.0
10.02

8 
FLANELA MATERIAL 100% ALGODÃO, COMPRIMENTO 50 CM, LARGURA 30 CM, COR BRANCA. 

U
N 

91
5 

1
7

9 

001.0
10.02

9 
CORDA EM POLIETILENO 06MM K

G 57 

1
8

001.0
10.03

POLIDOR DOMESTICO DE  MÓVEL, LUSTRA-MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200 ML U
N 

18
5 
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0 0 
1
8
1 

001.0
10.03

1 
TOUCA BRANCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO EMBALAGEM CONTENDO 100 UND C

X 
37
5 

1
8
2 

 001.0
10.03

2 

AVENTAL IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E TIRAS EM PVC, 
TAMANHO 1,20X060. NA COR BRANCA DE MATERIAL ANTI CORROSIVO. 

 
U
N 

 2
14 

1
8

3 

 001.0
10.03

3 

ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO, INCOLOR APLICAÇÃO,LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS 
E PIAS EMBALAGEM COM 01 LITRO. 

 C
X 

 4
39 

1

8
4 

001.0

10.03
5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 15 LITROS, COR PRETA, EMBALAGEM COM 50 UND. 
P

C
T 

2.

29
0 

1

8
5 

001.0

10.06
5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 30  LITROS,EMBALAGEM COM 30 UND. 
P

C
T 

3.

97
5 

1
8
6 

001.0
10.10

6 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, SUPER REFORÇADO, CAP. 50 LITROS, PACOTE COM 100 UNID
ADES . 

  
P
C
T 

  
3.
80
5 

1
8

7 

001.0
10.07

5 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 100 LITROS, COR PRETA, SUPORTA 20 KG, EMBALAGEM C
OM 05 UND. 

P
C

T 

2.
26

0 

1

8
8 

  
001.0

10.10
4 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, SUPER REFORÇADO,CAP. 200 LITROS, PACOTE COM 100 UNID

ADES  

  
P

C
T 

  
1.

71
6 

1
8
9 

  
001.0
10.06

6 

RODO PLÁSTICO TAMANHO 
GRANDE  DIMENSÃO APROXIMADA DE 60 CM, DUAS LAMINAS DE EVA DUPLO COM ESPESSURA 
ENTRE 5 E 8 MM CADA UMA TIPO INQUEBRÁVEL, CABO DE MADEIRA DE NO MÍNIMO 1,20 CM. 

  
U
N 

  
51
0 

1
9

0 

  
001.0

10.06
7 

PA COLETORA DE LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, COM 

CABO PLÁSTICO DE 16 CM, COMPRIMENTO 14 CM LARGURA 20 CM, APLICAÇÃO LIMPEZA 

  
U

N 

  
30

7 

1
9
1 

 001.0
10.01

7 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO DE LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM DEVERA CONTER 

EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO
 NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 500G, CAIXA COM 24 UND. 

C
X 

 8
76 

1

9
2 

001.0

10.05
0 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇAO DE LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO N
O MINISTÉRIO DA SAÚDE. DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 1 KG, CAIXA COM 20 UND. 

 C

X 
 4

67 

1
9
3 

 001.0
10.06

8 

SABÃO EM BARRA NEUTRO 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO,A EMBALAGEM DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDE
NTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES DE 200 
GR CADA. 

P
C
T 

 7
75 
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1
9

4 

001.0
10.07

3 
SABONETE LIQUIDO, ODOR FLORAL, ACIDEZ 8 A 9PH, TEOR ATIVOS 13 A 15 PER. 

L

T 

2.
24

0 

1
9
5 

001.0
10.05

1 

SABONETE ASPECTO FÍSICO VISCOSO FRAGRÂNCIA ERVA-

DOCE, PARA HIGIENIZAÇÃO E HIDRATAÇÃO DA PELE, A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE   IDENTIFICAÇÃO,   PROCEDÊNCIA,   NUMERO   DO   LOTE, VALIDADE E NUMERO DE REGI
STRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FRASCO DE 1 LITRO. 

U
N 

2.
26
5 

 

19

6 
 001.010.07

0 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 60   METROS, 
LARGURA 11 CM, TIPO PICOTADO, FOLHA DUPLA, COR BRANCA, PACOTE COM 08 

ROLOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EXTRA MACIO. 
PCT 

6.57

0 

19
7 

 001.010.07
1 

PEDRA SANITÁRIA  TIPO  ARREDONDADO COM SUPORTE FRAGRÂNCIA FLORAL, 
LAVANDA,  EUCALIPTO OU CAMPESTRE, CONSISTÊNCIA SOLIDA, PACOTE C/12 UND.  UN 

  
1.25

0 
19
8 

 001.010.07
2 

VASSOURA, COM CERDAS  DE PALHA, MARRAÇÃO  C/ 
ARAME, CABO MADEIRA MEDINDO 1,20 M COMPRIMENTO CERDAS 60 M.  UN   

416 
19

9 001.010.076 
VASSOURA DE NYLON 30 CM/ CABO EM MADEIRA ROSQUEAVEL REVESTIDO EM 

POLIETILENO. UN 412 

20

0 
001.010.093 VASSOURA SANITÁRIA (PARA LAVAR VASO SANITÁRIO) UN 280 

20
1 001.010.043 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO TEOR ALCOÓLICO 96%, 

APRESENTAÇÃO LIQUIDA, FRASCO DE 900 ML. FR 4.46
8 

20
2 001.010.044 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO TEOR ALCOÓLICO 70%, APRESENTAÇÃO GEL, FRASC

O DE 500 ML. FR 4.39
6 

20
3 001.010.061 PANO DE CHÃO, 55X75CM TIPO COBERTOR UN 745 

20
4 001.010.077 FLANELA MATERIAL MICROFIBRA, MEDIDA 35X35 CM, COR LARANJA UN 720 

20
5 001.010.056 CESTO PARA LIXO (10L) COM TAMPA UN 175 

20
6 

001.010.057 CESTO PARA LIXO (20L) COM TAMPA UN 173 

20
7 

001.010.110 CESTO PLÁSTICO COM PEDAL 12 LITROS. UN 146 

20

8 
001.010.058 ESCOVA PARA LIMPEZA EM GERAL, OVAL (13X7X1,5)CM EM NYLON UN 290 

20

9 
001.010.062 ESPANADOR DE PENA MODELO 50 CM UM 461 

21
0 

001.010. 
121 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 36 PA

R 11 

21
1 001.010.122 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 37 PA

R 12 

21
2 001.010.123 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 38 PA

R 6 

21
3 001.010.124 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 39 PA

R 6 

21 001.010.063 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 40 PA 29 
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4 R 
21
5 001.010.125 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 41 PA

R 9 

21
6 001.010.126 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 42 

PA
R 5 

21
7 005.002.278 MASCARA LARINGEA Nº1 REUTILIZAVEL EM SILICONE  CX 

5.11
5 

21

8 001.010.094 SODA CAUSTICA KG 214 

21

9 
001.018.223 MASCARA DESCARTAVEL COM TIRAS DE AMARRAR CX COM 50 UN  CX 4 

 

Conforme contratações anteriores fica estimado as quantidades de produtos para aquisição.  
As quantidades solicitadas referenciadas ao processo de execução foram retiradas do processo do 

ano retrasado, justificamos o aumento de produtos não foram suficientes no processo anterior 
sendo assim o aumento do quantitativo. 

Ref. processo 1557/2022 
  

8- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
 

A estimativa para esta contratação é de R$ 4.581.854,93 (quatro milhão quinhentos e oitenta e 
hum mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e três centavos)  conforme cotação feita 

pelo departamento de compras e aquisição feita em ano anterior conforme processo 1-1557/2022 

 
9- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

 
A aquisição regular e adequada de gênero de alimentação, material de copa e cozinha, e material 

de limpeza pode resolver uma série de desafios organizacionais, desde garantir a  disponibilidade 
de recursos essenciais até otimizar custos e operações. 

  
10- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:  

 
A opção pelo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:  

Os objetos a serem comprados levaram-se em conta as suas naturezas semelhantes 
no segmento de mercado e que poderão ser fornecidos por diversos estabelecimentos do ramo  

pertinente, permitindo, assim, maior competitividade, diversidade de fabricantes e produtos,  
melhor preço e redução no valor dos lotes ofertados. 

  

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Será através de contratação interdependentes, que serão feitas conforme necessidade do órgão 
contratante.  

  

javascript:pubAbreProcesso(13120)
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12- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  

 
Esta contratação esta alinhada com o planejamento e LOA de orçamento 2024 em contratação de 

serviços de terceiros - pessoa jurídica. 
  

13- RESULTADOS PRETENDIDOS:  
 

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade exigido, assim 
entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto ou que não assegurem o 

aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos. 
  

14- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:  
 
Aqui estão algumas providências específicas a serem adotadas previamente à celebração do 

contrato para fornecimento de gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, e material de 
limpeza (higienização): 

1. Levantamento de Necessidades: Identificar as quantidades e tipos de gêneros alimentícios 
necessários, materiais de copa e cozinha, e materiais de limpeza/higienização requeridos 

pela prefeitura. 
2. Especificação Técnica: Elaborar especificações detalhadas para cada item, incluindo 

características, padrões de qualidade, e requisitos técnicos e sanitários. 
3. Pesquisa de Mercado: Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais 

fornecedores que possam atender às especificações e exigências da prefeitura. 
4. Elaboração de Termo de Referência: Preparar o Termo de Referência ou Projeto Básico 

que descreva claramente as condições do contrato, como prazos de entrega, condições de 
pagamento, e critérios de aceitação dos produtos. 

5. Análise de Viabilidade Orçamentária: Verificar a disponibilidade orçamentária para a 
contratação dos produtos, considerando o planejamento financeiro da prefeitura. 

6. Procedimentos Administrativos: Cumprir todas as formalidades legais e administrativas 
necessárias para a contratação pública, de acordo com a legislação vigente. 

7. Aprovação Jurídica: Submeter o contrato proposto à análise e parecer jurídico para 

garantir a conformidade com as normas legais e minimizar riscos jurídicos. 
8. Publicidade e Transparência: Garantir a transparência do processo de contratação, 

conforme exigido pela legislação, através da publicação de editais e informações 
relevantes. 

9. Negociação e Seleção de Fornecedores: Realizar negociações com os fornecedores 
selecionados com base na pesquisa de mercado e avaliações técnicas e financeiras. 

10. Assinatura do Contrato: Finalizar e assinar o contrato com o fornecedor selecionado após 
a conclusão de todas as etapas de avaliação e aprovação 

15- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: 
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O consumo de alimentos gera impactos ambientais voltados a sua produção e descarte de 

embalagens, ainda que procuramos trabalhar cada vez mais com alimentos  orgânicos e com 
produtos que sigam uma política de preservação ao meio ambiente as unidades de ensino são 

orientadas a evitar o desperdício de alimentos desde a hora do preparo além de seguirem normas 
de descarte consciente de embalagens e resíduos considerados degradáveis.  

  
16- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:  

 
Considerando a evidente necessidade permite que a Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste 

e suas Secretarias atendam as necessidades continuas de Gênero De Alimentação, Material De 
Copa E Cozinha E Material De Limpeza de qualidade de forma vantajosa e eficiente, tendo como 

objetivos melhorias na saúde, segurança alimentar, educação e inclusão social, sendo, portanto 
viável a realização de Pregão Eletrônico mediante SRP, com critério de julgamento menor preço 
por item para a presente compra 

Destaca-se ainda que a prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  
 

17- ANEXOS 
 

Termo de referência. 
  

18- RESPONSÁVEIS:  
 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA - Secretaria SEMEC 
WILLINNY KETTLY AMARAL MIRANDA - 
 

 

 
. 
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ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

__________________________,____ de ____________ de _____. 

 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

Observação: Aplicar o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato.  

Art. 43.  As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

§ 2o  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 

1o deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no TÍTULO IV - DAS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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IRREGULARIDADES - CAPÍTULO I - DAS INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,  da Lei no 14.133, de 01 de abril 

de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação”. 

 

1 - CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. A empresa vencedora do Pregão deverá anexar no sitio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/, até duas (02) horas após o encerramento da disputa, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, e as documentações de habilitação descritas no subitem 1.2., 

sendo que somente em casos excepcionais e devidamente justificado será permitido o envio dos 

mesmos pelos e-mails: pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br ou cplpimenteiras@gmail.com 

 

Para habilitarem-se no certame, os interessados deverão apresentar os documentos abaixo: 

 

1.2. HABILITAÇÃO: 

 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação); 

Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor do Foro ou 

Cartório da sede da licitante; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
https://www.licitanet.com.br/
mailto:pregoaria@pimenteirasdooeste.ro.gov.br
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Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação (ver modelo 

conforme Anexo II) 

Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (ver modelo conforme Anexo VII); 

Declaração do Menor de acordo com o Artigo 7º, Inciso XXXIII, da constituição Federal 

de 1988. Conforme modelo anexo VI. 

Declaração de Inexistência de Servidores Públicos do Quadro de Pessoal, conforme Anexo 

VIII 

Declaração de Inidoneidade conforme modelo constante do Anexo IX 

Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que fornece ou já forneceu produtos/serviços. 

Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021 

 

1.3. Balanço Patrimonial em conformidade com o artigo 69 da Lei 14.133/2021, comprovando os 

seguinte índices: 

 

a) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas, devendo obter 

resultado superior a 1 (um): 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG = ATIVO TOTAL 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

         PASSIVO CIRCULANTE 

 
As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, juntado ao balanço. 

 
b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante apresentar 
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resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 

Geral). 

 

 

 

1.4. Atendendo as normas dos Convênios Federais e Estaduais como condição prévia ao 

exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

 

a) Serão consultados, pelo pregoeiro, para fins de habilitação e constitui meio de provas: 

 

I. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores; 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 

 

II. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 

Controladoria-Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da 

natureza da sanção aplicada; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

III. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em 

efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada ;   

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

b) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://(/
http://(/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    94                                                    13/09/2024 
 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

b.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

b.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

 

b.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

 

b.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

 

OBS. Com o advento da Lei nº 13.726/2018,  a autenticação cartorária deixa de ser 

obrigatória, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação entre o original e a 

cópia, atestar a autenticidade; 

 

1.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda 

autenticada por servidor da Administração Pública de qualquer das esferas públicas. 

 

1.5.1. Sugere-se que as cópias apresentadas já venham autenticadas por cartório, com vistas à 

agilizar os procedimentos de análise da documentação. 

 

1.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- lhes prazo para 

atendimento. 
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1.7. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 

exigida para a habilitação. 

 

1.8. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

Nome de Fantasia: _____________________________________________________  

Razão Social: ___________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO (  ) 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro: __________________________Município:_____________________________ 

Estado: _________________________           CEP: _____________________________  

Fone/Fax:_____________________E-MAIL:__________________________________ 

Conta Corrente nº______________ Agência nº___________ Banco ________________ 

Nome completo do responsável legal da empresa:_______________________________ 

CPF:_____________________________RG:__________________________________  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

 

Lote 01  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Arroz tipo 1, produto beneficiado de 1ª 
qualidade, longo, fino, polido, limpo, sem 
escolhas (sementes, pedras ou cascas de 
arroz), eletronicamente selecionado. 
Validade 12 meses a partir da data 
Embalagem: 5 kg. 

 470 Fd  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 
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Lote 02  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Arroz integral tipo 1, agulhinha, classe 
graos longos, sbgrupo, polido, embalagem 
de 01 kg, data de fabricaçao e prazo de 
validade, 
Amplamente protegido 

 40 Fd  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 03 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Feijão carioca tipo 1  2165 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 04 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Feijão preto tipo 1  200 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 05 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Açúcar cristal, de sacarose de cana- de-
açúcar, de 1ª qualidade, acondicionado em 
pacotes de 02 (dois) quilogramas. A 
embalagem devera conter dados de 
identificação, data de fabricação de 
validade e numero do 
Lote. 

 497 Fd  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 06 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
Óleo de soja refinado, pet plástico de 
900 ml, produto de soja, tendo sofrido 
processo tecnológico 

 1516 Cx  
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Adequado de 1ª qualidade. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                        Lote 07  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Azeite de oliva extra virgem 250ml  255 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 08 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Café torrado e moído puro, procedente de 
grãos, limpos de insetos e de impurezas, 
acondicionados em pacotes aluminizado a 
vácuo, integro, resistente, vedado hermeticamente. A embalagem devera conter externamente os dados de identificação e procedência, numero  do lote data de fabricação, qualidade do produto, pacotes de 500 gr. Fardo 
De 12 und 

 1270 Cx  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 09 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Chá mate natural 500g  2640 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 10 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Fubá de milho de 1º qualidade   570 kg   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 11 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
Farinha de trigo especial tipo 
i1enriquecida com ferro e acido fólico, 
Sem fermento 

 422 Fd  
 

 

 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    99                                                    13/09/2024 
 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 12 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Farinha de mandioca amarela, tipo 1, 
Embalagem de 1 kg  1435 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 13 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Farinha de milho amarela pacote 400g  410 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 14 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Polvilho doce tipo1 embalagem 1kg  820 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 15 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Polvilho azedo tipo 1 embalagem 1 kg  820 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 16 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Amido de milho cx 500g.  600 Cx    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 17 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Macarrão parafuso com ovos pacote  1280 Pct    
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500g 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 18 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Macarrão espaguete com ovos pacote 
500g  780 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 19 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Macarrao sem glutem pacote de 500g  50 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 20 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Biscoito agua e sal consistência crocante, 

embalagem primaria em pacotes 
impermeáveis lacrados com 
Peso liquido de 400g (3 x 1). 

 2045 Pct  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 21 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Biscoito doce 1ª qualidade, tipo "maria ou 
maizena" consistência crocante, sem 
corantes artificiais; embalagem primaria 
em pacotes impermeáveis lacrados com 
peso liquido de 400g (3 x 
1). 

 2249  Pct  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 22 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Biscoito sem lactose e sem gluten 
Pct 400g  925 Pct    
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 23 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Pão para cachorro quente pacote com 
6 und.  1590 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 24 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Pão frances, produto fermentado, 
preparado, obrigatoriamente, com farinha 
de trigo, sal(cloreto de sódio) e água, que se 
caracteriza por apresentar casca crocante 
de cor uniforme castanho-dourada e miolo 
de cor branco-creme de textura e 
Granulação fina não uniforme. 

 6135 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 25 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Geléia de fruta (po/500g)  530 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 26 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Cremogema tradicional (cx/250g)  530 Cx    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 27 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Margarina com sal sem glúten, sem 
Lactose (po/500g)  695 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 28 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Achocolatado pct 400g  1138 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 29 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Adoçante stevia 100% natural c/ 80ml  200 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 30 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Leite integral pasteurizado- tipo c com 
ate 3% de gordura embalagem de 01 litro 
com validademínima de 05 dias 
Sob-refrigeração. 

 5400 Lts  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 31 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Leite longa vida integral uht  1250 Lts    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 32 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 Leite em po integral. Lata 380g.  140 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 33 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 Leite em po sem lactose. Lata 380g.  30  Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 34 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Leite condensado obtido pela desidratação 

do leite, adicionado de sacarose  ou  

glicose,  embalado  em LATAS OU CAIXAS 

LIMPAS, NÃO AMASSADA, NÃO ESTUFADA, 

RESISTENTE,  QUE GARANTA A 

INTEGRIDADE DO PRODUTO, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

EMBALAGEM DE 395G 

 955 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 35 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CREME DE LEITE CX COM 200G  955 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 36 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MILHO PARA PIPOCA PCT 500G  370 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 37 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MILHO PARA CANJICA AMARELA PCT 500G  340 pct   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 38 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 MILHO PARA CANJICA BRANCA PCT DE 500G  340 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 39 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 AVEIA EM FLOCOS TIPO 1  310 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 40 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CANELA EM PÓ EMBALAGEM 30G  355 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 41 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FERMENTO BIOLÓGICO SECO 
INSTANTÂNEO 
P/ PÃO PCT C/125 GRS. 

 520 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 42 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FERMENTO EM PÓ QUÍMICO, POTE C/ 100 

GRS.  580 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 43 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ALHO TAMANHO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE, 
ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. 

 900 Kg  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 
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Lote 44 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

AMENDOIM TIPO 1. ISENTO DE 
SUBSTANCIAS NOCIVAS, PARASITAS. 
EMBALAGEM PLÁSTICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE COM 500G. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

 120 Pct  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 45 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 EXTRATOS DE TOMATE CONCENTRADO 
(UND/340G)  985 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 46 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COLORAU COR VERMELHA VEGETAL PCT DE 
500 G  310 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 47 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 OVOS VERMELHO TAMANHO MÉDIO  1945 Dz    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 48 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VINAGRE DE VINHO TINTO GARRAFA 750 

ML  455 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 49 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 VINAGRE BRANCO (GA/750ML)  437 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 50 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COCO RALADO PACOTE COM 100 G  625 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 51 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SAL REFINADO PACOTE DE 1 KG  440 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 52 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 IOGURTE PACOTE DE 1 LITROS.  1350 Lts    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 53 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BALDE DE SORVETE CREMOSO COM 10 
LITROS, COM NO MÍNIMO 60% DE LEITE.  239 Bd    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 54 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PIRULITO COM RECHEIO DE CHICLETE PCT 
C/50 UND  335 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 
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Lote 55 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA 
EMBALAGEM DE 100GR  820 Kg   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 56 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POLPA DE FRUTA SABOR CUPUAÇU 
EMBALAGEM DE 100GR  820 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 57 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POLPA DE FRUTA SABOR MARACUJÁ 
EMBALAGEM DE 100GR  820 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 58 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA 
EMBALAGEM DE 100GR  790 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 59 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PALITO DENTAL CAIXA 100 UND.  475 Cx    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 60 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CALDO DE GALINHA 1 X 6 DE 57G  290 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 61 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CALDO DE CARNE 1 X 6 DE 57G  290 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 62 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ORÉGANO 100% EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 
100GR. 

 430 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 63 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 QUEIJO MUSSARELA  630 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 64 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SALSICHA 1ª QUALIDADE  310 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 65 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FILE DE PEIXE DE COURO (CACHARA, 

PINTADO , CAPARARI)   1760 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 66 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 CARNE MOÍDA (ACÉM) SEM EXCESSO DE 
GORDURA  3000 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 67 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CARNE BOVINA 2º (ACÉM) SEM OSSO  2940 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 68 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

BISTECA BOVINA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10% DE 
GORDURA DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS. JÁ CORTADO EM 
TAMANHOS 
PADRONIZADOS. 

 2200 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 69 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CARNE BOVINA (COSTELA), ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 
10% DE GORDURA COM OSSOS. JÁ 
CORTADO EM TAMANHOS PADRONIZADOS. 

 2580 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 70 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CARNE BOVINA, DE PRIMEIRA - BIFE 
(CORTES: COXÃO MOLE, ALCATRA). 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E 

 2620 Kg    
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NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. DEVENDO  CONTER  
NO  MAXIMO  10%  DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. JÁ CORTADO EM 
BIFES EM TAMANHOS PADRONIZADOS. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 71 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CARNE SUINA DE PRIMEIRA QUALIDADE 
PERNIL SEM COURO.  400 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 72 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 FRANGO (COXA E SOBRE COXA C/ OSSOS).  2710 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 73 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PEITO DE FRANGO SEM TEMPERO.  2280 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 74 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COXINHA DA ASSA FRANGO  880 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 75 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SARDINHA COM OLEO 250G  400 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 76 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BANANA MAÇA DE 1° QUALIDADE.  3600 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 77 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BANANA NANICA DE 1° QUALIDADE.  250 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 78 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
BANANA DA TERRA DE FRITAR 1° 

QUALIDADE  560 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 79 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LARANJA PÊRA MADURA  1860 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 80 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MELANCIA TIPO RAJADA 1° QUALIDADE  800 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 81 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 

MAÇA NACIONAL COM ASPECTO, COR 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SUPERFÍCIE 
LISA, EM ESTAGIO DEAMADURECIMENTO 
ADEQUADO PARA CONSUMO, POLPA 
FIRME E 
INTACTA, DANOS FÍSICOS. 

 810 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 82 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

MAMÃO PAPAIA ISENTOS DE RACHADURAS 
OU AMASSADOS, POLPA FIRME E INTACTA, 
COM ASPECTOS, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO. 

 2100 Kg  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 83 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ABACATE DE 1° QUALIDADE.  400 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 84 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ABACAXI DE 1° QUALIDADE.  1200 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 85 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ABOBRINHA VERDE TAMANHO MÉDIO, 
COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, 
LIVRE 
DE SUJIDADES. 

 620 Kg  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 86 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 

REPOLHO VERDE TAMANHO MÉDIO, COM 

APROXIMADAMENTE 80% DE 

MATURAÇÃO, SEM MANCHAS, 

COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 

ACONDICIONADOS EM SACOS DE 

POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA 

DE PESAGEM. DE 1° QUALIDADE 

 630 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 87 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

TOMATE DE TAMANHO MÉDIO, COM 
APROXIMADAMENTE 80% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, COM ETIQUETA 
DE 
PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 

 1220 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 88 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CEBOLA TAMANHO MÉDIO, SEM 
RUPTURAS, 
ACONDICIONADA EM SACOS DE 

POLIETILENO FRESTADO COM ETIQUETA DE 

PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 

 1170 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 89 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO 
MÉDIO, SEM RUPTURAS, ACONDICIONADA 
EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, 
COM ETIQUETA 
DE PESAGEM. DE 1ª QUALIDADE 

 1440 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 90 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 MELÃO 1º QUALIDADE  1500 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 91   

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

BATATA INGLESA INTEGRA E FRESCA, 
SEM RUPTURA, TAMANHO MÉDIO, 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM. DE 1° QUALIDADE. 

 1780 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 92  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01  
MANDIOCA DESCASCADA 1º QUALIDADE  895 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 93 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

BETERRABA DE 1ª
 QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A 
GRANEL, COLORAÇÃO UNIFORME 
COMETIQUETA DE 
PESAGEM. 

 1170 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 94 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ABOBORA KABOTIA, 
 TAMANHOMÉDIO, COLORAÇÃO 
UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUO 
DE FERTILIZANTE;

 ACONDICIONADAS EM 
SACOS  DE  POLIETILENO  FRESTADO,  
COM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

 940 Kg  
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 95 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PIMENTÃO VERDE 1° QUALIDADE  600 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 96 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

JILÓ, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDA A 
GRANEL, SEMMANCHAS, 
COLORAÇÃO UNIFORME EM SACOS DE 

POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

 350 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 97  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PEPINO, TAMANHO MÉDIO, ADQUIRIDO 
A GRANEL, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO 

UNIFORME EM SACOS DE POLIETILENO 
FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

 810 Kg  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 98  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

VAGEM CURTA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, LIVRE DE MATERIAIS TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FÍSICO E MECÂNICOS ORIUNDO DE 
MANUSEIO OU TRANSPORTE EMBALADOS 
EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, 
COM ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

 410 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 99 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 

CHUCHU DE 1ª QUALIDADE, INTEGRO E 
FRESCO, 
COLORAÇÃO VERDE, SEM RUPTURA, 

TAMANHO MÉDIO, ACONDICIONADO EM 

SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

 940 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 100 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

QUIABO DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, ADQUIRIDAA GRANEL, SEM 
MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME COM 
ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

 560 Kg  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 101 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CHEIRO VERDE SALSA 1° QUALIDADE.  900 Mç    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 102 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CEBOLINHA VERDE 1° QUALIDADE.  900 Mç    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 103 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COUVE FOLHA MAÇO  1200 Mç    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 104 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 ALFACE LISA / AMERICANA LIVRE DE 
SUJIDADES (MAÇO DE 1 KG)  840 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 105 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, 
EMBALAGEM PET DE 500 ML, CONTENDO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, PH 
PROXIMO DA NEUTRALIDADE, DISPOSTAS 
EM FARDOS COM 12 UNIDADE, VALIDADE 
MINIMA 
DE 06 MESES A PARTIR DO ATO DA  

ENTREGA. 

 150 Fd  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 106 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
AGUA MINERAL, EM GARRFÃO 

POLIETILENO 20 litros   120 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 107 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MACARRÃO INTEGRAL PACOTE DE 500G  300 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 108 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 FRANGO CONGELADO SEM TEMPERO  1510 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 109 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 CANJIQUINHA DE MILHO PCT 500 G  400 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 110 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL 
TRANSLÚCIDO DE 180 MLPACOTE COM 100 
UNIDADES, 

 1900 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 111 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
COPO DESCARTÁVEL, CRISTAL 
TRANSLÚCIDO DE 50ML PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

 1145 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 112 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COPO DESCARTAVEL 300 ML C/ TAMPA  550 Pct    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 113 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
CAPACIDADE PARA 2 LITROS, AMPOLA E 
FUNDO DE AÇO INOX, COM TAMPA DE 
POLIPROPILENO, E ALÇA LISA. 

 99 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 114 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 COPOS DE VIDRO 190 ML  260 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 115 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ISQUEIRO A GÁS  151 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 116 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
FÓSFORO MAÇO COM 10 CAIXINHAS 
CONTENDO 40 UNDCADA.  85 Mç    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 117 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 
2 LITROS. 

 44 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 118 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CANECO DE ALUMÍNIO CABO DE MADEIRA, 
5 LITROS. 

 03 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 119 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

JOGO DE XÍCARAS PARA CAFÉ COM 
PIRES, 12 PEÇAS COR TRANSPARENTE, 
MATERIAL 
DE VIDRO, APROXIMADAMENTE 80 OU 

90ML. 

 76 Dz  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 120 
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Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CANECA EM PLÁSTICO 300ML  125 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 121 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 TOALHA DE PLÁSTICO TÉRMICO  280 Mts    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 122 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 TOALHA DE ROSTO 60X40 100% ALGODAO.  40 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 123 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BACIA DE PLÁSTICO COM TAMPA DE 10 
LITROS.  70 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 124 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BACIA DE PLÁSTICO SEM TAMPA DE 10 
LITROS  60 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 125 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ASSADEIRAS DE ALUMÍNIO RETANGULAR 
Nº05 
45X30X5 

 48 Und  
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Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 126 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POTE PLÁSTICO RETANGULAR 2 LITROS  80 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 127 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR 
1.200 ML  65 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 128 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POTE PLÁSTICO REDONDO COM TAMPA 
2.000 ML 

 72 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 129 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POTE PLÁSTICO HERMÉTICO RETANGULAR 
COM TAMPA 5 LITROS  86 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 130 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BANDEJA PLÁSTICA TIPO REFEITÓRIO 
ALTURA 3,5 CM  93 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 131 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 
BANDEJA PLÁSTICA SEM TAMPA 
CAPACIDADE 
06 LITROS 

 80 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 132 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BANDEJA RETANGULAR 42X30 INOX  47 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                                Lote 133 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 FACA PEIXEIRA PARA COZINHA  55 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                              Lote 134 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LIXEIRA PLÁSTICA 100 LITROS COM TAMPA  119 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 135 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LIXEIRA PLÁSTICA 50 LITROS COM TAMPA  110 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                             Lote 136 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 
50L.  272 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 137 
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Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BALDE A PEDAL MATERIAL PROPILENO DE 
100L.  200 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                               Lote 138 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BALDE COM ALÇA METÁLICA 10 LITROS 
ALTURA 25,0 CM  330 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 139 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA PICOTADA 
ROLO COM 60 FOLHAS COM 2 UND. 
MEDIDAS 
22X 22CM 

 5565 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 140 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 AVENTAL TIPO AÇOUGUEIRO EM NAPA  125 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 141 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT COM 100 

UND  170 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 142 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO 
CAPACIDADE PARA 1 LITRO, 

 58 Und    
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AMPOLA E FUNDO DE AÇO INOX, COM 

TAMPA DE POLIPROPILENO, E ALÇA LISA. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 143 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PANO DE PRATO, MATERIAL ALGODÃO 
ALVEJADO COMPRIMENTO 70 CM, 
LARGURA 
40 CM, COR BRANCA 

 265 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

Lote 144 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
COADOR PARA CAFÉ TAMANHO GRANDE 
CAPACIDADE DE 2 LITROS MATERIAL 100% 
ALGODÃO 

 265 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 

                                                                   Lote 145 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MARMITA TÉRMICA SEM DIVISÓRIA COM 
TAMPA   8620 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 146 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PRATO DE VIDRO TRANSPARENTE AVULSO  330 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 147  

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 GARFOS DE PLÁSTICOS RESISTENTE 
PARA 

 1660 Und    
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ALIMENTAÇÃO TAMANHO 20X50 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 148 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

GARFO MESA, MATERIAL CORPO E CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LISO E POLIDO; 21 CM DE 
COMPRIMENTO E 1,50. 

 210 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 149 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

COLHER MESA, MATERIAL CORPO E CABO 
DE AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LISA E POLIDA; 
COMPRIMENTO 23 CM E 
ESPESSURA 3 MM. 

 370 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 150 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CONCHA DE ALUMÍNIO TIPO PROFISSIONAL 
Nº10  60 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 151 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ESCUMADEIRA FURADA EM AÇO INOX  55 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 152 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PEGADOR ALIMENTO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL  36 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 153 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ESCORREDOR, APLICAÇÃO MACARRÃO, 
MATERIAL ALUMÍNIO, DIÂMETRO 35 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ALÇA E PÉS. 

 30 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 154 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

FACA, MATERIAL LAMINA E CABO DE 
AÇO INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 
LISO, POLIDO, 23 CM 

 93 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 155 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 JARRA, MATERIAL PLÁSTICO, CAPACIDADE 
4 LITROS, COM TAMPA. 

 103 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 156 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 JARRA, MATERIAL VIDRO, CAPACIDADE 2 
LITROS.  80 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 157 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PANELA DE PRESSÃO MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 7L, MATERIAL 

CABO BAQUELITE, SISTEMA SEGURANÇA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

 33 Und  
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REVESTIMENTO ANTIADERENTE. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 158 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PANELA DE PRESSÃO INDUSTRIAL, 
CAPACIDADE 22 L, COM ALÇA EM 
BAQUELITE, ATÓXICO E ANTITÉRMICO, 
VÁLVULA DE SEGURANÇA DE ALTA 

DURABILIDADE, EXCLUSIVO ALIVIADOR DE 
PRESSÃO. 

 29 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 159 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PANELA DE ALUMÍNIO FUNDIDO BATIDO 
COM TAMPA DE 30 LITROS. 

 33 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 160 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 PANELA CALDEIRAO DE ALUMINIO COM 
TAMPA DE 20 LITROS.  03 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 161 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

JOGO DE PANELAS EM AÇO INOX FUNDO 
TRIPLO, (AÇO INOX + ALUMÍNIO + AÇO 
INOX) REVESTIMENTO INTERNO EM 

CERÂMICA BRANCA COM TAMPA DE 
VIDRO 4 PEÇAS: FRIGIDEIRA COM TAMPA 
DE VIDRO E CABO 20 CM 1,9 L, PANELA 
COM TAMPA DE VIDRO E CABO 16 CM 1,8 
L, CAÇAROLA COM TAMPA DE VIDRO E 
ALÇAS 24 CM 4,6 L E CAÇAROLA COM 
TAMPA DEVIDRO E ALÇAS 20 CM 3,5 L. 
PESO 6,39 KG. GARANTIA 90 DIAS PARA 
VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

 20 Jg  
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 162 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
BALDE A PEDAL MATERIAL DE PROPILENO 

DE 30L   10 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 163 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO 
TAMANHO M  5195 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 164 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO MÉDIO 
TAMANHO G  490 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 165 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
LUVAS DE PVC PARA LIMPEZA CANO LONGO 
TAMANHO M  5083 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 166 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LUVA RANHADURA CONFECCIONADA EM 
BORRACHA (LATEX) SUPER-REFORÇADA.  5100 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 167 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 
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01 REGISTRO PARA GÁS DE COZINHA  85 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 168 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 DESINFETANTE C/ AÇÃO GERMICIDA E 
ANTIBACTERIANA FRASCO C/ 2 LITROS  1905 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 169 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
DESENGORDURANTE LIQUIDO 
EMBALAGEM 
DE 500 ML. 

 760 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 170 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 DESORIZADOR DE AMBIENTE 360ML 
AEROSOL.  820 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 171 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

DETERGENTE LIQUIDO (NEUTRO) FRASCO 
PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 500ML 
PARA 
HIGIENIZAÇÃO DE LOUÇAS E ALUMÍNIOS. 

 3125 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 172 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 LIMPA ALUMÍNIO FRASCO COM 500ML  695 Und    
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 173 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 MULTI INSETICIDA PARA MATAR BARATAS, 
PERNILONGOS E FORMIGAS  660 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 174 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO BIODEGRADÁVEL 
COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO, PACOTE 
COM 60GR, CONTENDO 8 UNIDADE (FARDO 
COM 14 
PACOTES) 

 798 Fr  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 175 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ESPONJA DE LAVAR LOUÇA, LIMPEZA EM 
GERAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
UMA 
FACE MACIA OUTRA ÁSPERA 

 1095 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 176 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SACO DE LIMPEZA EM ALGODÃO 
ALVEJADO MEDINDO 45X68 CM.  890 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 177 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
BALDE PARA MASSA EM PVC, 
CAPACIDADE 
12 LITROS E PONTO DE APOIO INFERIOR. 

 160 Und  
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 178 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

FLANELA MATERIAL 100% ALGODÃO, 
COMPRIMENTO 50 CM, LARGURA 30 CM, 
COR 
BRANCA. 

 915 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 179 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 CORDA EM POLIETILENO 06MM  57 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 180 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 POLIDOR DOMESTICO DE MÓVEL, LUSTRA- 
MÓVEIS, EMBALAGEM COM 200 ML  185 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 181 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
TOUCA BRANCA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO EMBALAGEM CONTENDO 100 

UND 
 375 Cx  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 182 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

AVENTAL IMPERMEÁVEL COM ALÇAS E 
TIRAS EM PVC, TAMANHO 1,20X060. NA 
COR 
BRANCA DE MATERIAL ANTI CORROSIVO. 

 214 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    132                                                    13/09/2024 
 

                                                                   Lote 183 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
ÁGUA SANITÁRIA COM CLORO, INCOLOR 
APLICAÇÃO,LAVAGEM E ALVEJANTE DE 
ROUPAS, BANHEIRAS E PIASEMBALAGEM 
COM 01 LITRO. 

 439 Cx  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 184 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 
15 LITROS, COR PRETA, EMBALAGEM COM 
50 
UND. 

 2290 Pct  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 185 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
SACO 
PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 30 

LITROS,EMBALAGEM COM 30 UND. 
 3975 Pct  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 186 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, 
SUPER REFORÇADO, CAP. 50 LITROS, 

PACOTE 
COM 100 UNIDADES . 

 3805 Pct  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 187 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO CAPACIDADE 
100 LITROS, COR PRETA, SUPORTA 20 KG, 
EMBALAGEM COM 05 UND. 

 2260 Pct  
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Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 188 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO COR PRETO, 
SUPER REFORÇADO,CAP. 200 LITROS, 
PACOTE 
COM 100 UNIDADES 

 1716 Pct  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 189 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

RODO PLÁSTICO TAMANHO GRANDE 
DIMENSÃO APROXIMADA DE 60 CM, 
DUAS LAMINAS DE EVA DUPLOCOM 
ESPESSURA ENTRE 5 E 8 MM CADA 
UMA TIPO INQUEBRÁVEL, CABO DE 
MADEIRA DE NO 
MÍNIMO 1,20 CM. 

 510 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 190 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PA COLETORA DE LIXO, MATERIAL COLETOR 
PLÁSTICO, COM CABO PLÁSTICO DE 16 CM, 
COMPRIMENTO 14 CM LARGURA 20 CM, 
APLICAÇÃO LIMPEZA 

 307 Und  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 191 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇÃO DE 
LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NUMERO DO LOTE,  VALIDADE E NUMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 

500G, CAIXA COM 24 UND. 

 876 Cx  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    134                                                    13/09/2024 
 

                                                                   Lote 192 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SABÃO EM PÓ MULTIAÇAO DE 
LIMPEZA EM GERAL, A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NUMERO DO LOTE, VALIDADE E NUMERO 
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
DE PRIMEIRA LINHA. EMBALAGEM 1 KG, 
CAIXA COM 
20 UND. 

 467 Cx  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 193 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

SABÃO EM BARRA NEUTRO EMBALADO EM 
SACO PLÁSTICO,A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO 
DO LOTE, VALIDADE E NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  
EMBALAGEM CONTENDO 05 UNIDADES DE 
200 
GR CADA. 

 775 Pct  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 194 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
SABONETE LIQUIDO, ODOR FLORAL, 
ACIDEZ 
8 A 9PH, TEOR ATIVOS 13 A 15 PER. 

 2240 Lts  
 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 195 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

Sabonete aspecto físico viscoso fragrância  
erva doce para higienização  e hidratação da 
pele embalagem devera conter 
externamente  os dados de identificação 
procedência numero do lote validade e 
numero do registro ministério da saúde 
frasco de 1 litro  

 2265 Und  
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Valor Total do Lote : .............................. 

 
                                                                   Lote 196 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL 
CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENT
O 60   METROS, LARGURA 11 CM, 
TIPO PICOTADO, FOLHA DUPLA,  
COR BRANCA, PACOTE COM 08 
ROLOS, CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS,  EXTRA MACIO. 

 6580 pct 

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 197 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

PEDRA SANITÁRIA  TIPO  ARREDO
NDADO COM SUPORTE  
FRAGRÂNCIA FLORAL, 
LAVANDA,  EUCALIPTO OU CAMPE
STRE,  
CONSISTÊNCIA SOLIDA, PACOTE C/

12 UND. 

 1250 und 

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 198 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

VASSOURA, COM CERDAS  DE 

PALHA, MARRAÇÃO  C/ ARAME, 
CABO MADEIRA MEDINDO 1,20 M

 COMPRIMENTO CERDAS 60 M 

 416 und 

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 199 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 VASSOURA DE NYLON 30 CM/ CA
BO EM MADEIRA ROSQUEAVEL  

 412 Und    
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REVESTIDO EM POLIETILENO. 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 200 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
VASSOURA SANITÁRIA (PARA LAVA

R VASO SANITÁRIO) 
 280 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 201 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATAD

O TEOR ALCOÓLICO 96%, 

APRESENTAÇÃO LIQUIDA, FRASCO 

DE 900 ML 

 4468 frs 

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 202 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATAD
O TEOR ALCOÓLICO 70%,  
APRESENTAÇÃO GEL, FRASCO 

DE 500 ML. 

 4396 Und  

 

 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 203 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
PANO DE CHÃO, 55X75CM TIPO CO

BERTOR 
 745 und   

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 204 

Ítem Descrição Marca Quant. Unid. Preço Preço 
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Unit. Total 

01 
FLANELA MATERIAL MICROFIBRA,

 MEDIDA 35X35 CM, COR 

LARANJA 
 720 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 205 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CESTO PARA LIXO (10L) COM TAMP

A 
 175 Und  

 
 

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 206 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CESTO PARA LIXO (20L) COM TAMP

A 
 173 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 207 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
CESTO PLÁSTICO COM PEDAL 12 LI

TROS 
 146 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 

 

                                                                   Lote 208 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ESCOVA PARA LIMPEZA EM GERAL, OVAL 
(13X7X1,5)CM EM NYLON  290 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 209 
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Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 ESPANADOR DE PENA MODELO 50 CM  461 Und    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 210 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 36  11 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 211 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 37  12 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 212 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 38  06 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 213 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 39  06 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 214 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 40  29 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 
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                                                                   Lote 215 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 41  09 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 216 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 BOTA PVC, COR BRANCA TAMANHO 42  05 Par    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 217 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 SODA CAUSTICA  214 Kg    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

                                                                   Lote 218 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid. Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

01 
MASCARA DESCARTAVEL COM TIRAS DE 

AMARRAR CX COM 50 UN  04 Cx    

 

Valor Total do Lote : .............................. 

 
 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ..................................... 

 

 

As despesas decorrentes da contratação dos serviços do presente certame 

correrão a conta de dotação específica do orçamento do exercício de 2024 e terá a seguinte 

classificação orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
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GABINETE 

02.01 - Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2002 - Manutenção do Gabinete 
04.122.0002.2081 - Manutenção da Guarda Mirim 

04.122.0002.2181 - Manutenção do Conselho Tutelar 
33.90.30 -Material de Consumo 

 
SEMTAS 
02.02 - Secretaria do Trabalho e Assistência Social 

08.122.0004.2040 - Manutenção Das Atividades Da Secretaria De 
Assistência Social 

08.244.0004.2030 -  IGD- Bolsa Família- Cadastro Único 
08.244.0004.2188. - Programa Proteção Social Básica 
(CRAS,PAEFI,SFV) FNAS Federal 

33.90.30 -Material de Consumo 
 

FAZENDA 
02.03 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração 
04.122.0003.2168 - Manutenção das Atividades da SEMFA 

33.90.30 - Material de Consumo 
 

SEMOSP 
02.04 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
04.122.0005.2022 - Manutenção das Atividades da SEMOSP 

33.90.30 - Material de Consumo 
 
SEMEC 

02.05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
12..361.0006.2007 - Manutenção das Atividades da SEMEC 

12.365.0006.2163 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil 
Creche Municipal 
12.365.0006.2162 - Manutenção da atividades de Ensino Infantil Pré 

Escola 
12.122.0006.2182 - Aquisição de Merenda Escolar Para Escolas 

Publicas Municipais  
33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMUSA 
02.06 - Secretária Municipal de Saúde 

10.301.0008.2015 - Manutenção da Secretaria de Saúde 
10.301.0008.2046 - Manutenção do HPP 
10.301.0008.2206 - Manutenção da Atenção Básica 

33.30.30 - Material de Consumo 
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SEMAPC 

02.11 - Secretaria Municipal de Acompanhamento de Projetos e 
Convênios 
04.122.0003.2146 - Manutenção das Atividades da SEMAPC 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMAGRI 
02.12 - Secretaria Municipal de Agricultura 
20.606.0014.2151 - Manutenção das Atividades da SEMAGRI 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMPLA 
02.13 - Secretaria Municipal de Planejamento 
04.122.0013.2167 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

33.30.30 - Material de Consumo 
 

SEMETUR 
02.14 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente Esporte e Turismo 
04.695.0009.2038 - Realização de Eventos e Festivais 

04.695.0009.2177 - Manutenção das Atividades da SEMTUR 
33.30.30 - Material de Consumo 

 
 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

A empresa __________________________________ declara que estão 

inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

 

DA ENTREGA DO OBJETO:   Os itens solicitados deverão ser entregues  no almoxarifado 
municipal, Rua Francisco Mendes Nery, anexo a secretaria de 

obras, no horário das 07h00min às 13h00min horas de segunda a  sexta-feira.  
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses contados a 

partir da assinatura do Termo Contratual. 
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DA GARANTIA: Conforme termo de referencia. 

 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

 

Condições de Pagamento: Conforme termo de referencia. 

. 

_______________________________,____ de ____________ de ______. 

_______________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PIMENTEIRAS DO OESTE  - RO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

CONTRATO PARA QUE ENTRE SI FAZEM O PREFEITURA DE  

PIMENTEIRAS DO OESTE - RO  E A EMPRESA ________________ 

 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, Estado de Rondônia, 

inscrita no CNPJ sob nº 01.592.473/0001-98, com sede na Avenida Brasil, 893, Bairro Centro - 

Pimenteira do Oeste - RO, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. Valeria 

Aparecida Marcelino Garcia, brasileira, casada, Agente Político, portador da Cédula de 

Identidade RG sob o nº 22356017 SSP/SP e CPF sob o nº 141.937.928-38, residente e domiciliado 

sito à Rua Francisco Mendes Nery nº 1197 - Centro, nesta cidade de Pimenteiras do Oeste (RO), 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), co nforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 e em observância às disposições da 
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Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei nº 14.770, de 22 de dezembro de 2023, Decreto 

Municipal Nº 200/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto Federal nº 11.462/2023 de 

31/03/2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014, 

Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 

013/2024  Processo  573/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é objeto o Registro de Preços para aquisições de gêneros de 

alimentação, material de consumo copa e cozinha e material de limpeza e higienização para atender 

as necessidades da para a secretaria municipal de educação e cultura (semec), secretaria municipal 

de obras e serviços públicos (semosp), secretaria municipal de saúde (semusa), secretaria municipal 

de assistência social (semtas), secretaria de fazenda (semfa), secretaria municipal de 

acompanhamento, projetos e convênios (semapc), secretaria municipal de 

agricultura (semagri), secretaria municipal de turismo (semetur) e gabinete da prefeita, Valor 

estimado R$ 4.403,307.37 (quatro milhões  quatrocentos e três mil trezentos e sete reais e 

trinta e sete centavos)..nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual período até o limite de 5 

anos conforme artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

3.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

admitida somente em casos excepcionais e devidamente justificada nos autos mediante autorização 

prévia e expressa da Administração Municipal; 

 

4.1.1. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes do Contrato 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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4.1.2. A subcontratação admitida nos casos excepcionais depende de autorização prévia do 

contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

 

4.1.3. Para cumprimento do previsto no subitem anterior o contratado apresentará à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 

autos do processo correspondente. 

 

4.2. É vedada qualquer subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO e DA RETENÇÃO DOS IMPOSTOS 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5.4. Da retenção dos impostos: 
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a) Será efetuado a retenção na fonte do lmposto sobre a Renda – IR quanto aos pagamentos 

que efetuarem as pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, com base nas premissas constantes na Instrução 

Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012 e seus anexos, ou em norma que vier 

a alterá-la ou substituí- la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da administração 

pública federal. Em conformidade com o Decreto Municipal Nº 160/2023 de  31 de 

Outubro de 2023; 

b) Serve o presente como comunicação às pessoas jurídicas contratadas para que observem 

o disposto no Decreto retromencionado. 

5.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do Orçamento Estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços do Mercado 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    148                                                    13/09/2024 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Entregar o objeto em conformidade com o estabelecido no edital e termo de referência ; 

 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá- los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, qua isquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.  

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

10.2. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

Os materiais/produtos / serviços ficam isentos de apresentação de garantia e assistência técnica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

IV. Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 

 

2. moratória de 1,0% (Zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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I. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

3. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

10.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas a s partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específ icos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

13.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos sites oficiais, na forma prevista 

no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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15.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de  Cerejeiras - RO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, com um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

 

Pimenteiras do Oeste - RO, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Pela Contratante:                                Pela Contratada: 

 

_____________________________    ___________________ 

            

 

Função 

Prefeita Municipal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª. ____________ 

 

2ª. ____________ 

 

Visto: Procurador Jurídico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a __(endereço completo)__, 

(município), declara, em atendimento ao exigido no Edital de Licitação na Modalidade Pregão em 

sua forma Eletrônica sob - SRP 013/2024,  que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 (dezesseis) anos para 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade 

com o Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) para todos os fins 

de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS NO QUADRO DE 

PESSOAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

A empresa _________, inscrita no CNPJ: nº _________, sediada a 

__(endereço completo)__, (município), declara sob as penas da Lei, em atendimento ao exigido no 

Edital de Licitação de Pregão em sua forma Eletrônica - SRP 013/2024, que não possui em seu 

quadro de pessoal, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo do 

Município  PIMENTEIRAS DO OESTE  – RO, ou Sociedade de Economia Mista do Órgão 

Contratante, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

 

 

__________________________, ____ de ____________ de ______. 

 

_________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº - SRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ/MF nº. ____________, sediada 

na __(endereço completo)__, (município), Estado de _______, CEP ______, através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento na Lei e do Edital DECLARA, sob as penas 

da lei, que: Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 

Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, bem como que até a presente data não sofreu quaisquer punições 

junto a Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste – RO. 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

_____________________, ____, em_____ de____________ de ________. 

 

 

__________________________________________________________ 

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa 
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ANEXO X 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO NºSRP 013/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 573/2024 

 

O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE, sediada Avenida Brasil, 

893- Bairro Centro, CEP 79.997-000, inscrito no CNPJ/MF sob N º 01.592.473/0001-98, neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pe la  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 

202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, sob  

REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º 573/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei nº 14.770, de 22 de 

dezembro de 2023, Decreto Municipal Nº 200/2023 de 28 de dezembro de 2023, Decreto Federal nº 

11.462/2023 de 31/03/2023, Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20/09/2019, Artigos 42, 43, 44 e 45 

da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 

2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de Outubro de 2016, e demais legislação aplicável, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisições de gêneros de 

alimentação, material de consumo copa e cozinha e material de limpeza e higienização para atender 

as necessidades da para a secretaria municipal de educação e cultura (semec), secretaria municipal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de obras e serviços públicos (semosp), secretaria municipal de saúde (semusa), secretaria municipal 

de assistência social (semtas), secretaria de fazenda (semfa), secretaria municipal de 

acompanhamento, projetos e convênios (semapc), secretaria municipal de 

agricultura (semagri), secretaria municipal de turismo (semetur) e gabinete da prefeita, Valor 

estimado R$ 4.403,307.37 (quatro milhões  quatrocentos e três mil trezentos e sete reais e 

trinta e sete centavos),especificados no item 01 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação Nº SRP 013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a  Gabinete do Prefeito. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode rá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 

à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o  

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 



 
MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS DO OESTE  

Av. Brasil, nº 893 – Bairro Centro, CEP 79.997-000. 
CNPJ: 01.592.473/0001-98 

 

ROSANA SILVA SOUZA DE OLIVEIRA 

Secretária Mun. de Educação e Cultura 

Decreto 061/2022  
 

Pregão Eletrônico 013/2024                                    174                                                    13/09/2024 
 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e  recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Ítem Descrição 
Marca 

Quant. 
Unid.  Preço 

Total 
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Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
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Decreto PMPO nº 106/2019  

                  Pimenteiras do Oeste - RO, 26 de julho de 2.019. 
 

Regulamenta o Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para as 
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, agricultores 
familiares, produtores rurais pessoa física, Microempreendedores Individuais - 

MEI e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Municipal.  

 
             O Prefeito Municipal de Pimenteiras do Oeste - RO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

          DECRETA 
 

 Art. 1º – Este Decreto estabelece normas com vistas a regulamentar o Tratamento 
Favorecido, Diferenciado e Simplificado ao agricultor familiar, produtor rural. Sociedade 

cooperativa e às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEI, nas contratações públicas de bens, serviços e 
obras, tendo como objetivos: 

 
I   – promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e 
regional para incrementar o investimento e valor agregado da produção em Rondônia;  

II   –  ampliar a eficiência das políticas públicas, nelas compreendidas as 
ações de melhoria do ambiente de negócios; e,  
III – incentivar à inovação tecnológica. 

 
Parágrafo único – As normas e procedimentos deste Decreto aplicam-se à 
Administração Pública Direta, aos fundos especiais, às autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município de Pimenteiras do Oeste - RO. 
 
 Art. 2º – Para efeitos deste Decreto, considera-se: 

 
I  – âmbito local: limites geográficos do Município de Pimenteiras do Oeste - RO; 
II  – âmbito regional: limites geográficos dos municípios de (RO): Vilhena, 

Colorado do Oeste, Cerejeiras, Cabixi e Corumbiara.  
 
§ 1º – Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito local e regional, 

desde que o órgão contratante o faça justificadamente.  
 
§ 2º – Utilizado o critério do § 1º, deste artigo, torna-se obrigatória sua reprodução 

em Edital. 
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 Art. 3º – Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o 
incentivo à inovação tecnológica, previstos no §1º do art.1º deste decreto e no art. 47, da 
Lei Complementar 123/2006, os benefícios referidos neste decreto deverão priorizar a 

contratação de microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno 
porte e agricultores familiares sediadas local e regionalmente, até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte: 

 
I  – a prioridade para microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte e agricultores familiares sediadas no Município de Pimenteiras 

do Oeste - RO; 
II  – não existindo microempreendedores individuais, microempresas, empresas 
de pequeno porte e agricultores familiares sediadas no Município de Pimenteiras do Oeste 

- RO, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste artigo, a prioridade será dada 
aos microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e 
agricultores familiares regionais, assim entendidas como aquelas sediadas no art. 2º, II, 
deste decreto. 

 
Parágrafo único – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta; 
 

 Art. 4º – Para ampliar a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte nas licitações, os órgãos ou entidades contratantes deverão, sempre que possível:  
 

I   – adequar o Cadastro Geral de Fornecedores para identificar as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, juntamente com 
suas linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a 

formação de parcerias e as subcontratações; 
II   – padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços 
contratados de modo a orientar as microempresas e empresas de pequeno porte para 
adequarem os seus processos produtivos; 

III – na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que 
restrinjam, injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas regionalmente;  

IV  – considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a 
oferta local ou regional dos bens e serviços a serem contratados. 
 

 Art. 5º – Os critérios de Tratamento Diferenciado e Simplificado, considerando-se 
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fins de disposto neste decreto, deverão estar expressamente previstos no Instrumento 
Convocatório, de acordo com o seguinte enquadramento: 

 
I  – microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 3º, 
caput, incisos I e II, e § 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

II   – agricultor familiar, nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006; 
III  – produtor rural pessoa física, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; 
IV  – microempreendedor individual, nos termos do § 1º, do artigo 18-A, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006;  

V   – sociedade cooperativa, nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, e do art. 4º, da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 
 

 Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 Art. 7º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
        Olvindo Luiz Dondé 

Prefeito Municipal 


